
Bahia, 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

LEI No 1.370/2008 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O 
CONSIC — CONSELHO DE SEGURANÇA DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E AFINS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica declarada de Utilidade Pública o Conslc — Conselho 
de Segurança da indústria, Comércio e Afins, sociedade civil sem fins 
lucrativos, com sede na Praça Joâo Gonçalves, n.° 106- Centro, cujo Estatuto e 
Ata foram registrados no Cartório de Títulos e Documentos sob o número 6,451 
A-16 protocolo 36.726 em 19 de Agosto de 2004. 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposiçOes em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, 18 de 
dezembro de 2006. 

José Raitn Fontes 
Prefeito 



Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista 

LEI N°1.211/2004 

DECLARA DE UTILIDADE KIBUCA O CONSELHO 
COMUNITÁRIO DE SEGURANÇA DO SUDESTE DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA - BA - CONSUDIVIC. 

O Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, Estado da Bailia, 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública o Conselho Comunitário de 
Segurança do Sudeste de Vitória da Conquista — CONSUDIVIC, sociedade CM sem fins 
lucrativos, com sede na Av. Laura Nunes, n.0 01, Urbis VI, cujo Estatuto e Ata foram 
registrados no Cartório de Títulos e Documentos sob o n.° 8.424-A-13, protocolo n.°34.278, 
em 13 de junho de 2002. 

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vitória da Conquista, em 30 de abril de 
2004. 

José RiÓúdhdóFontes 
Prefeito 



Abrigo Lar 
Terceira Idade 

ATESTADO DE RECONHECIMENTO DE EXISTÊNCIA 

E PRESTAÇÃO DE SERVIÇO À COMUNIDADE 

Eu, LUZINETE ALVES SOUSA, Diretora-Presidente Ca Associação Abrigo Lar Terceira idade, 

pessoa jurieica de direito privado, inscrita no CNP1 sob o ril:! 10.449564/0001-63, com sede na Rua 

28, 46-A, Lotear-tento Conveima II, bairro Jatoba, nesta cidade, atesto por meio deste documento o 

reconhecimento da existercia e da prestação de serviço ã corrunieade realindos pela Associação 

Simgular, uma instituição dedicada à educação e arte através do desenvolvimento social e cultural, 

por me,ia da educação, do trabalho, da cultura, do esporte e fortalecimento comunlario 

A Associação Simgular, sediada 1d cidade de Vitória da Conquista, estado da Bahia, tem se 

destacado peio compromisso e dedicação em promover a educação, a cultura e o desenvolvimento 

suciai na comunidade local Durante o periodo de nossa interação e avaliação, tivemos a 

oportunidade de conhecer de perto aS atividades desenvolvidas por esta instituição e testemunhar 

o impacto positivo que a Associação Simgular tem gerado na vida das pessoas atendidas Fste 

atestado é concedido de acordo com a nossa avalação e conhecimento até a presente data. 

Vitória da Conquista— Ba, 20 de setembro de 7023. 

LUZINETE ALVES SOUSA 

Diretora Presidente 

ASSOCIACAO ABRIGO Assirado de te.rma (Uva, rim 
ASSOCIACAO ABRIGO AfR 
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CENTRO POPULAR 13E. INCLUSÃO SOCIAL 

Absslatio de Rexnheà mento de E xisbinda e Prestação de Se-viço à Corruiciade 

Eu, El i zete Vascorrel os L n-a, Presi dente do Cetro Popul ar de I ncl usáo- Soci al , alEsto por rrei o 

deste docur ruiu o reconheci n tu da exi sten' ci a e da prestação de SeIviço à corruni clade real izados 

pela AsEcciação Simcplar, urra i nstituição dedicada à educação e ate através do dm:nvolvi rrento 

social e culturã , por rrei o da educação, do trabal ho, da cultura, do esporte efortá eci mento corruni tári o. 

A Assa:dação Simigiar, sediada na cidade de V itbri a da Conquista, estado da Bahia, te-n se 

deslacado pai o corrpromisso e dali cação enn promover a educação, a cultura e o desenvolvi mento social 

na corrunidade local. Dur rte o período de nossa irit ckão e avã i ação, 1i veros a oportunidade de 

conhecer de perto as atividades desenvolvidas por esla i nstituição e testemunha- o i mpacto posvo que 

a A ssoci ação Si ngul a- tern gerado ra vida das pessoas abEndi das. 

Este atestado é concedido de acordo coma no nn aval iKáz) e conheci trato até a presente data. 

V itóri a da Conquista - Ba,25 de mão de 2023 

".€4 .3„en

El izete Vasconcelos LirTH 

Pr ideite do Centro Popular cie I ncl usão Social 

Avenida Laura Nunes, 5/N, Urbis VI, Bairro Espirito Santo. 



ACIDE-Associação Conquistense de Inclusão do Deficiente 

Atestado de Reconhecimento de Existência e Prmação de Serviço à ( Omunidade 

Eu, Karoline Rodrigues Quaresma, Presidente da Associação Conquistense dc 

Inclusão do Deficiente -ACIDE atesto por meio deste documento o reconhecimento da 

existneta e da prestação de serviço à comunidade realizados pela Associação Simgular, 

urna instituição dedicada à educação e arte atraves do desenvolvanento social e cultural, 

por meio da educação, do trabalho, da cultura, do esporte e fortalecimento comunitário. 

A Associação Simgular, sediada na cidade de Vitoria da Conquista, estado da 

Bahia, tem se destacado pelo compromisso e dedicação em promover a educação. a 

cultura e o desenvolvimento social na comunidade local Durante o periodn de nossa 

interação e avaliação, tivemos a oportunidade de conhecer de peno as atividades 

desenvolvidas por esta instituição e testemunhar o impacto positivo que a Associação 

Simgular tem gerado na vida das pessoas atendidas 

Este atestado e concedido de acordo com a nossa avaliação e conhecimento até a 

presente data. 

Vitória da Conquista Ba, 29 de maio de 2023 

; 

Karoltne Rodrigues Qurdesum 

Pretatiente 

Karoire Rodugues Quaresma 
Presidente 

Rua Siqueira Campos, 2000 Candeia; Vitória da i A BA i i3424-09v 

CNP.; 16.422.24800001 80 E- maitatidconiqui‘la ii.Aboomam.bt 



simgular 
SIMGULAR-Projetando Futuros 



A SIMGULAR surge de uma inquietação da sua idealizadora Rosa Aurich 
frente à experimentação da transitoriedade da sua ideia inicial a Feira 
Cultural Plural realizada nos anos de 2014 e 2015 baseada em economia 
criativa e colaborativa e ancorada em uma filosofia epicurista. 

A Feira tinha como centro de tudo a arte e o desenvolvimento de saberes 
funcionando como um sistema de negócio misto onde o escambo de 
interesses sem fugir à temática do evento, oportunizava de forma 
inteligente uma rede sustentável . 

Apesar do sucesso alcançado não só pelo evento em si mas pela 
mensuração do mesmo através das Moções de Aplausos proposta e 
recebida pela Câmara de Vereadores e pela distribuição de bolsa de 
estudos para os vencedores do concurso literário "O Poder da Palavra" ,o 

incomodo a perseguia causando uma angústia devido a sensação de 

descontinuidade gerada pela desconstrução física da mesma. 

Diante disso, Rosa lança-se ao desafio de ampliar seu conhecimento 

capacitando-se para além da Gestão Cultural ingressando no curso de 

filosofia da Uesb e investindo em um aprofundamento sobre o terceiro 

setor aproximando-se de experiências nessa área buscando encontrar 

solução para sua inquietação. 

Entendendo a necessidade de propor algo mais perene e duradouro para 

as suas ideias , estabelece um critério para alcançar seu intuito em torno 

do desenvolvimento do senso crítico através da arte por reconhecer que 

que ali talvez seja o único lugar livre para reconhecimento das coisas pelo 

"ser" devido a sua relação direta sobre o que afetaria cada um de nós 

para além do campo da razão: 

A criação de uma cédula de produção de conhecimento : 

A Simgular. 

A Simgular é uma associação sem fins lucrativos formada por um grupo de 

pessoas afins , todas pertencentes ao núcleo da Feira Cultural Plural ,com 

o objetivo de funcionar como uma ponte entre a sociedade civil e outros 

setores utilizando o viés educacional como ponto de partida desse 

processo ,utilizando a tecnologia ,a filosofia e a arte como modo 

operantes desse projeto . 



A arte e a filosofia seriam o centro, as ferramentas as mais variadas e 
possíveis proporcionando dessa forma as mais inúmeras possibilidades de 
respostas às equações surgidas no mosaico a ser apresentados. 

Nesse lugar os projetos seriam mais sólidos, ações poderiam ser 
experimentadas , mensuradas, avaliadas ,confirmadas ou não ,em prol 
sempre do desenvolvimento dos saberes . Sólidos nas ações com projetos 
mais extensos e duradouros contudo livres do ponto de vista da 
ludicidade empregada . 

Sobre esse aspecto no que tange à sustentabilidade o projeto utilizou 
como ferramenta estratégica a tecnologia entendendo que essa seria a 
forma mais rápida e objetiva de avançar em relação às parcerias e 
captação de recursos no mercado nacional e internacional e com isso 

ampliar seu espectro de ação contemplando mais pessoas e 

potencializando a rede o que permitiria a médio e longo prazo o subsidio 

de outros tipos de ferramentas da arte de menor apelo do mercado 

econômico como pintura ,escultura, música dentre outros, objetivando 

dessa maneira o conceito de pluralidade sem deixar de levar em conta as 

bases conceituais de uma gestão eficiente como a por exemplo a análise 

de matriz SOWT . 

Dentro dessa perspectiva estabelece como ponto de partida três formas 

de ataque de ação compondo o núcleo operacional dessa cédula de 

onde tudo partiria: 

Projetos compostos pela tríade Tecnologia, filosofia e arte e nesse campo 

são estabelecidos inicialmente três projetos : 

-Programação e robótica 

-Audiovisual 

- Áudio 

Esse modelo funcionaria como a estratégia de formação da identidade da 

empresa buscando nesse momento parceiros do PLURAL com capacitação 

técnica nas áreas descritas com o intuito de promover as capacitações à 

partir da experiência de aprendizagem com equipe qualificada . 



Composto pela pessoa de Rosa Aurich na presidência como responsável 
pelo núcleo Gestão Inovadora e Tecnologia, Cleriston Cavalcante no 
núcleo de Audio e Patrícia Moreira no núcleo do Audiovisual , conta 
ainda com mais dez pessoas de áreas diversas com capacitação 
administrativas, na área de saúde econômicas ,artísticas em várias áreas 
como literatura ,memória ,pedagogia ,música, artesanato ,artes plásticas 
e arquitetura além de serviços terceirizados por empresas de referência 
de na contabilidade , jurídico e marketing. 

Dessa forma lança como carro chefe e primeira entrega da empresa um 
projeto na área de capacitação em programação e robótica para alunos do 

oitavo e nono ano sob a coordenação da professora Poliana Ferreira 

Mestre em Tecnologia da Computação firmando parceria com a 

Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista através da Secretaria de 

Educação a qual estabeleceu a escola Bem Querer como sede dessa célula 

embrionária . 

Denominado Projeto Tecknè de Robótica o qual baseia-se em 

capacitação em tecnologia para a produção de robôs, filosofia para o 

estímulo ao desenvolvimento do senso crítico e artes para desenvolver a 

criatividade e liberdade de expressão foi executado em um período de seis 

meses onde os alunos construíram os robôs criando seus próprios designs 

e convivendo com discussões em torno de valores como ética e espírito de 

corpo. 

Além da capacitação das turmas foi realizado no dia nove de maio de 2023 

na quadra da UESB através da produção da Simgular o Primeiro 

Campeonato de Robótica da Escola Bem Querer e da Rede Municipal de 

Ensino do Município de Vitória da Conquista. 

Para a realização desse projeto especificamente contou com o apoio do 

São Lucas Day Hospital, Unicred, M.BConsultoria ,Gente Propaganda e 

Duá Filmes. 

Nas suas andanças a Simgular encontra muitas mãos para ajudar a 

organizar suas ideias e dentre elas o Artista Plástico e amigo Edmilson 

Santana criador da Logomarca Simgular que de forma muito assertiva 

assim resumiu o contexto da ópera proposta pela autora: 



Sim para: 

Arte, 

Cultura, 

Ciência, 

Tecnologia, 

Filosofia. 

O 'S 'que inicia a palavra " Simgular", é a mesma letra que finaliza uma 
palavra para deixa-Ia no plural... 

A forma estilizada de corpo desenhado pela sinuosidade da referida 
consoante... 

Mãos em movimento... 

A preparação... 

Uma "lança" em punho! 

O "lançamento" do indivíduo ao " ponto "que se destina... 

O pingo do "i" é uma referência de uma microesfera , que pode 

representar o globo terrestre na imensidão do universo ,ou a própria 

mente que nele se reflete e se projeta para "atingir" um objetivo ... 

O olhar de um "ser" bem como sua inclinação à direita , referem-se às 

múltiplas possibil idades que podem surgir em sua direção ... 

Sua total " pluralidade"! 

As cinco palavras citadas são apenas algumas delas ... 

Sobre o supracitado fica claro então que SIMGULAR e PLURAL 

funcionariam como antíteses complementares para a criadora .Nesse 

sentido, a ordem das ideias são invertidas colocando o "ser "e sua 

"singularidade" no início de tudo, antecedendo dessa maneira aos 

processos que desembocariam nas suas "pluralidades". 

Simgular-Projetando Futuros 



Sobre a Diretoria da Associação Simgular: 

Composição da Diretoria: 

Presidente 

Rosa Maria Falcão de Oliveira Aurich 

Graduada pela Baiana Turma em 1992 especializada em Clínica Médica 
pelo Hospital Santo Antônio Obras Sociais Irmã Dulce - BA e 

Otorrinolaringologia clínica e cirúrgica pela Pró-Otorrino Policlínica de 

Botafogo RJ 

Título de Especialista em ORL Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia 

Primeiro-Tenente da Reserva da Força Aérea Brasileira 

Integrante do Corpo Clínico da Santa Casa desde 1998. 

Diretora de Marketing e Recursos Humanos do São Lucas Day Hospital . 

Conselheira Social da Unimed já tendo feito parte do Conselho 

Administrativo e Fiscal. 

Aprovada em concurso para corpo docente do curso de medicina da 

UESB. 

Capacitação em Gestão Empresarial e Cultural. 

Presidente da Associação Simgular 

Conselheira Social da Unimed 

Conselheira Cultural do Município na pasta Bens Imateriais e Patrimônio 

Histórico. 

Diploma Mulher Cidadã Loreta Valadares 



ldealizadora e Produtora da Feira Cultural Plural 

Moção de Aplausos pela Câmara de Vereadores nos anos de 2014 e 

2016 pela Feira Cultural Plural 

Discente do curso de Filosofia da UESB 

Artista idealiza , produz ,integra como: Rosa de Todos os Sambas , 
Sambaê e Cantando o Rádio 

Nacional sendo selecionada em Editais Culturais pela Secult e PMVC. 

Vice —Presidente: 

Cleriston Santos Cavalcante 

Sócio fundador, músico ,compositor ,produtor musical com experiência 

na especialização de áudio e som. 

Diretor Executivo e proprietário da Escola Musicale. 

Secretária 

Patrícia Moreira 

Bacharel em Cinema e Audiovisual (UESB) 

Mestre e doutoranda em Memória, Linguagem e Sociedade 

Realizadora da Dua filmes 

Docente do curso de Cinema da UESB. 



Tesoureiro: 

Marcia Regina Ribeiro Graduada em Economia com especialização em 
administração financeira e gestão de negócios. 

Conselho Fiscal : 

Júlio Carlos Santos Aurich Médico Oftalmologista graduado pela Escola 
Bahiana de Medicina Sócio- Fundador do São Lucas Day Hospital na função 
de CEO ,Conselheiro Fiscal da Unicred ,integrante do Corpo Clínico do 
Hospital São Vicente —Santa Casa. 

Moema Sales-Graduanda em Administração, artesã e empresária . 

Lana Sheila Rocha - Graduada em Letras Vernáculas pela UESB professora 

de Língua Portuguesa na Rede Pública Municipal 

Andréia Barreto-Graduada em Administração com MBA pela FGV 

.Administradora do São Lucas Day Hospital. 

Suplente de Conselho: 

Paula Ferreira —Coordenadora Municipal do Proler 

Viviane do Vai- graduada em pedagogia pela UFBA especializada em 

psicodrama e recursos humanos. 

Ettimara Falcão Barbosa Graduada em arquitetura e sócia fundadora 

dado Laboratório Syncora Systems 

Marcio Kleber Moreno- médico graduado pela Escola Bahiana de 

Medicina ,músico ,compositor e produtor da Feira Cultural Plural 

Diogo de Oliveira Aurich Graduando em Cinema de Animação pela FAAP 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

30.921.452/0001-77 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

28/06/2018 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO SINGULAR 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSOCIACAO SINGULAR 
FORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

85.99-6-99 -Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

59.11-1-99 -Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
59.14-6-00 - Atividades de exibição cinematográfica 
71.19-7-99 -Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente 
74.20-0-01 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
85.92-9-03 - Ensino de música 
85.92-9-99 - Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente 
90.01-9-01 - Produção teatral 
90.01-9-02 - Produção musical 
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
90.02-7-01 - Atividades de artistas plásticos, jornalistas independentes e escritores 
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 - Associação Privada 

LOGRADOURO 

AV EXPEDICIONARIOS 
NÚMERO 

753-C 
COMPLEMENTO 

SALA 06 COND VILAREJO 

CEP 

45.020-310 
BAIRRO/DISTRITO 

RECREIO 
MUNICIPIO 

VITORIA DA CONQUISTA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ROSAAURICH@HOTMAIL.COM 
TELEFONE 

(77) 8141-4032/ (77) 3421-0964 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**In. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

28/06/2018 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 12/12/2022 às 08:40:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 
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OFICIO DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS DE 
VITÓRIA DA CONQUISTA 
Praça Tancredo Neves. 86, Shoppirg Conquista Conter, 20 Piso. Loja 32 A 
45000-902 (77)34210942 - Horário de Atendimento: Das 0800 ás 16.00 - E-mail: atendimentotdpMmail.con-
OFICIALA DE REGISTRO Marcela Brasil Pecrosa Pioneiro - Site: 

Protocolo N° 007644 Data: 12/04/2023 PREVISÃO DE RETIRADA:10/05/2023 
Parte: ASSOCIACAO SINGULAR CPFICNPJ: 30.921 452/0001-77 
Apresentante: MARCELO BORBA FREIRE Fone: (77)99135-7947 E-mail: marcelo@mbfrere.com.br 

Observação: 

DAJE !NATUREZA EMOLUMENTOS ' FISCALIZAÇÃO FECOM DEFENSORA PGE Fmty(P8A TOTAL 

9999- 'ATA DE ASSEMBLEIA GERAL PARA R$ 214,34 R$ 152,21 RS 58 58 RS 5.68 R$ 8.52 RS 4.44 R$ 443,76 
030.826010 ELEICAO E POSSE 

É OBRIGATORIA A APRESENTAÇÃO DESTE PARA O ATENDIMENTO 
LEIA COM BASTANTE ATENÇÃO AS INSTRUÇÕES ABAIXO 

I- O documento se será devolvido mediante a apresentação oeste protocolo; 

li- O valor total depositado está sujeito a possível cobrança ou devolução de diferença: 

III- Qualquer duvida, dirija-se ao oficial ou seu substituto. Estes estarão sempre prontos a ouvir eventuais sugestões &ou reclamações e a orientar aqueles que 

os procuram; 

IV- Informamos que os títulos apresentados devam ser registrados no prazo minimo de 20 (vinte dias), podendo este ser concluído antecipadamente a 

depenaer do fluxo interno da serventia; 
V -Esse protocolo servirá como notificação , quando o titulo não puder ser registrado ou averbado, por qualquer hipótese prevista em lei. oem com que não 

sendo posso/e' o registro ou a averbação. o interessado devera comparecer ao Serviço, para retirada do titulo e recebimento dos emolumentos depositados. 

VI-Os (autos tomarão. no PROTOCOLO. o número de ordem que lhes competir em razão da sequência de sua apresentação. 

VII- Não há" TAXA DE URGÊNCIA" ou qualquer espécie de pagamento " EXTRA" sendo que qualquer imciativa que vise antecipar os prazos para o resultado 

do exame dos titulas etou para entrega dos títulos registrados/averbados, antes dos prazos fixados neste protocolo, importará. para °is) intratones). na 

aplicação das sanções que a hipótese ensejar. 

ATENDENTE : 
JULIO CESAR SILVA SANTANA 
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( OFÍCIO PARA OBTENÇÃO DA UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL 

:Lett:  Lt £4, ('( de  I 
- 

l'uelentissinto Senhor Vereadoi 

de 20,2H. 

A . fundada em  

sediada em :  0--y-s, cot,  T2L ‘eni por meio deste, 

solicitar a Vossa h xcelència a concessão do Titulo de Utilidade Públiea Municipal. instituído 

pela Lei     regulamentada pelo decreto número  . por se tratar 
Ç, 

de Associação dedicada a 2 .4/..u_r_c_q_co_..,_2 2. c C -N —0 para e que apresenta 

documentação anexa. 

so. r 
U.t.r ÍZ.4' .) CU \. 

Assinatura do Presidente/ 

\ü:,,Scâ. • ia- \c-41 
Nome do Presidente. 



TAPE ASSEMBLÉIA GERAL< 1W.  osnr I ISA.° 

DA Assol lActko MN( 1.1( tg. 

• 
43.

Aus 18 ide/oito) dias s..a, mès de alrffl de 2018, ás IS:00 horas, no endereço Ave.mida 

Expetiximàrtos numero 7JUsala 06, Condorranio Vilare¡o Bairro Recreio em Vttnraij 

Conquista - BA. CEP 43O2O O. retillif3M-SC tjrno N,SSOCI A. DOS El NDADORES' Rtoia 

Maria Falcão de Oliveira Aurich brasileira, casada em regime (te comunhatt parcial th,-

málica„ nawicla 03,1)61970, portadora da Curt,' ,ra de Identidade n'- ".34628",2:.-60 

SSP - HA, ires...fita soft o I( 458.1.'2'. res. derte e dritnicil:aOanuA•icnid.i 

Nitro Sales. 221. Candeias, 'Vitoria da (utter.u.sta B,\. C1 1.1 028,080, Patrícia Moreira 

Santos. brasileira. cineasta. nascida aos .27(.111977. portadora da Carteira de identidade n-

::w.cmi 33-84 - ittsçrita C. ,42,It o st' 8(48 098.W.}5-91: Cleriston 

Cavalcante Santos r: iIe'n. di ad:. na ido ;AC, . ) I 1,1' ,/e54, portador da ( zr..,

ItkiittJarie n 2.12.11)Ni»-t BA, inscrizo ri n- f,28 677 ç11iis4Jri, re;denal". 

clomiciliado na Rim Tarwra. Quadra Il. casa condor:1min Imperial, com a finalidade 

It instituir a associação sem fins ltieratvii,, denominada ASSOCIACÂO SINC;ILAR., que 

pret.iptio de tlesctivr,i‘nnento social e cultural, por meai beducalAe. 

trarialrso. da ctàura. do esporte e de, t,:iida .iedirnento zornunitar)o..Nbertos trabalhes. asstitrilu 

preid&tita i.i-V,Nertiltlea Rosa Maria Falcão de ~eira Anda, que zom idou rn 

Patricia Moreira Santos. paru Nt.^Crtát 

Lm seguida. .s presente deliberarant. por i.manintidade. peia constttaNdo Ja assuctaçào. due 

lera prazo indeterminado de duração. A seguir. N pres)dente d filk",iâ fez a eitura do Imana° 

tendo ',ido upro‘-ado nn integre per utuinintiltdc pelos 21,.:, ‘_-.11e-, ,endo que. o 

I r inr Presidunie sera ocupado pela undadora Rosa Maria 

lalcilo de ()liseira Aorich cargo de Diretor administrativo pelo,: Associatitt'N 

i Ji e Cletiston Cavalcante Santos e Patricia Nitareira Santos• quais t-nmarl 

no ?test-mu,' a' s. rara mandato de 03 treS zár10'.5. 



Fm seguida, os Associados resokerarn eleger membros para o voNstitio vist:AL,-(rwde 
, 

sido eleitos, por unanimidade, Moenia Rebooças Martins Sille+L brasileira, nast:Wa 

2W0211974. portadora da ( arteira de Identidade o° 06.65';. ,;75-4 SSP - A, e CP1 fr ---_--

R70.666.02-87, Patricia Oliveira Coelho. brasileira, nas-cida aos 11/031°71, portadora da 

(arfeint de Identidade n' ',K4.206.1 7 3- SSP-0 A, e cpr 397.687.545-91; Mareio kleher 

Martins Niorenci. brasileiro, iiww,ido aos 2w:04, 19'65 portador J3 1 alleira de Identidade o' 

'26 SSP- BA e CPI' o' 1.,..10-1 817 487-41. 05 quais tomam posse no presente ato, paru 

mandato de 03 iirersi anoâ, 

[tri egaa. o. Assox;iadkr, eleger menihri-,s CONSELHO 

ADMINISTRATIVO  tendo sido eleÁtos, por unanimidade, Vi‘ iam. Maria _Fonseca do Vai, 

brasileira, nascida aos 25114'1965. portadora da Carteira de Identidade n 03.502.637-52 SSP - 

HA, e (PF n 375.16,4.W05-04-, Júlio Carlos Santos Aurich. Prasilciro. nascido .aos 

08/01j1970, portador da Carteira de Idetitiitate 044594t)f.--4k+ SSP BA e (Tf n" 51 3_5 i4,805-

10: Lana Sheila Rocha Nascimento, brasileira. nascida aos 30.1{17 1%5. goriadon da Carteira 

de Identidade o' 01 689 850-8tt SSP - Ha e (P1 n 314.661.845- Marcia Regina Ribeiro. 

brasileira, nascida aos 104121 467, portadora da Carteira de Identidade n' 21534115 SSP -- E.3a 

('Ff n' 2'34.370 685-04. 

Fm seguida. os Associados resoK eram eleger membros para o SUPITNIF. 1.to -0SSF.I.F1 O 

FISCAL tendo sido eleitos, por unanimidade, Ettimara Falcão Barbosa, br. 11i.lia, riascida 

ao, 06,031977. purtujota da Carteira de Identidade ri° 0709676280 SSP - HA e CPF 

777.4N2.705-44: Patota Dione de Soula Ferreira brasilexa nascida aos 14,'01:1965, 

portadora da Carteira de identidade n' 02761N74O5 SSP - RA, e CPF n" 411.754.415-20: 

Andréia Barreto Santos. brasileira, nascida ais 1141;1976, portadora da Carteira de 

Identidade ri" ti,a./:,:z  P-13A e CPF o' 726.960.015-51 

diretotes ora eleitos. rfe-f.efite5a Assemble.a. declaram. sob as penas da LÁ.i ;u c não c41ial 

impedidos. per Lei espe, ial. de exercer a adirornstração da Sociedade e nem condenadas oti sob 

efeito?, de condenaçào. a pena due ede. ainda que temporariamente, o ue550 a Cark,:t15 

pithifetni. ou por crime falitnentur. dc pievatieução. peita ou Nubort10. -unCUsge. peculato: Ou 

colara a ectaimaia popular. contra o •sisteina financeiro nacional. contra as normas de defesa 11 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO SINGULAR 

ARTIGO 29 - A Associação somente podera ser dissolvida Por motivos que tratne 
ii•lexequivel a existência da Associação e mediante o voto de 2/3 ',dois terços) cíõs 
presentes Assembleia especialmente convocada para esse firri não podendo a 
Assembleia deliberar. em olmeira convocação, sem a presença da maioria absoluta dos 
associados. ou com menos de um terço nas convxxações seguintes 

ARTIGO 30 Caso a Associação venha a ser dissolvida. c patrimônio Ipquidn deverá ser 
transferido para pessoa jurídica sem fins lucrativos Que possua a o mesmo objeto social ou. na 
falta de pessoa juridica com essas caracteristicas, a União elou ao Estado de Minas Gerais e/ou 
ao Municipio de Vitória da C:enquista, nos termos da legislação aplicavel as entidades sem 

finalidades económicas. 

Parágrafo Primeiro - Nu' !PI ritos do §1i cio art. 61 do COdigo Civil (Lei 10406/2002). antes uà 

destinação do remanescente referida neste artigo, poderão os esspriarjos receber em 

restituição, atualizado o resper tivo valty, as contribuições que tiverem prestado ao património 

da ASSOCIAÇÃO 

Parágrafo Segundo - Entrando a ASSOCIAÇÃC em dissolução, cabera a Assembleia Gerai 

estabelecer o rrodo de liquidacão e escoiner o IsquIdante, 

CAPÍTULO XII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

ARTIGO 31 - ica eleito o foro da cidade de Vitoria da Conquista BA para dWmir quaisquer 

ilicitos oriundos do presente Estatuto. 

Aprovadas. por unanimidade, as deliberações desta Assembleia Gerai realizada em 18 de abril de 

2018. Seguem as assinaturas de. 

Fundado' 
Nome RON2 N, I a ria Falcão de Olifir eira kurieb 

warro,irr: s.18.:11 ,t €f8-1 
2

,§elleaDea*J. -ROIA ;NI CIL VIU iA 
ata Cwebtara rére,iírie ! • :7 *3 1.5,3 

Vglitk ~UM* ezfr Sf04,5e :St*re 15. G 
1" ~em*" _ 
MUS vAft CO E*. Sc,,tets ).& 

m. l aacittag a r #13 ' Firam3 36 - DF ; 

-4 • , 

Fundador 

Nume Patricia Moreira Santos 

111-71 ,t 

le MIM 'OMR HAPie 
4t",  .m4* a 

IMO c a 

• ttttt 
II • 
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ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO SINGULAR 

A forma de aprovação das zontas da entidade segue as diretrizes da Art. W, VII do 
cõdigo cwi. Sob pena ce nulidade, o estatuto das associações, a formo cle''Ikestão. 
administrativa e de ,inrivai;;In das rpspirámvas rncitas ilriffuindopIa Ia n 1 .127, de 
213051. 

ARTIGO 28 -- O controle interno será constante, permitindo ao interessado o Jcompariliamento 
da execução orçarnentarla, o conhecimento da composição do património, determinação dos 
cvstds das atividades e interpretação dos resultados econõrritco, e financeiros.. 

ARTIGO 25 - C. -,,--gprc,c- çocial d 

eldèt 

CAPITULO X 
DO EXERCICIO SOCIAL 

ASSOCIAÇÃO começará em prirn 

CAPÍTULO XI 

DA EXTINÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

de janeiro e term,n r 

ARTIGO 30 --- 4 Assocsa o sornertte pr.x.teía seí dissoívida por motvos que torne 

illeXelQU[Ve a .PX3514?.flejit di A.sscoação tnedlante o voto de 213 (dois terços) dos 
presentes Assembleia especialmente convocada para esse fim, nk.rOu pOlietiC:u 

rnbIN; deliberar, em primeira convocação, sem a presença d; rrialor=.2 oos 

associados. ou com menos de um terço nas convocações seguírites, 

ARTIGO 31 - Caso a Anoiciação verta a ser dissolvida, o patrimônio liquido deverá ser 
r,ransfeorto pára pessoa ¡Linóleo sem fins lucoltivos que possua a o mesmo obeto soda l au, na 

faita de pessoa luridíea ÇDM essas caracteristicas, a União e,irop a' o Estado de minas Germs 

ao Muricipio de Vitória da Conquista, no; termos da .egislacão ;OcavC ás entidades sem 
f;nalidade...s f ,C,oneirnitas. 

Parágrafo Primeiro Nos teffna,; dei §15 do art. 61 do t Oóiga Civ:1 iLe 1040612002), antes da 
destiriaçáo do remanescente referida reste artigo. poder5o os associados receter em 

restituição. atualizado o respectivo valor, as contribuições que tiverem prestado a() Patrimentie 

,j;; ASSOCIAÇÃO. 

paragrafo Segundo - [ilttancio a AsSCiCiAÇÃO n dissryucao cdbera 3 Assem 

esl:atie~f o modo de betuidaçãt) 

CAPITULO XII 



ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO 9NGLAAR 

ARTIGO 25 - Sc deveres dos associados_, 

c.uniprlr as disposições ‘.,..statutarias e regimentais. 
contribuir para a garantia do c.urnprimente das finalidades P noje,,ives da ASSOCIA 
ii.ifundu ubjetivos e ações da ASSOCIAÇÃO. visando o fortalecimento da sua 
r-riagern, e 

zeiar pelos interesses eticos, rnorais e sociais da ASSOCIAÇÃO, 

ARTIGO 26 - Deixará de fazer parte do cuadro social da ASSOCIAÇÃO o associado Que: 

SulicitAr si_Ja exc,usão, que deverá ser romunicada por escrito ao Diretor Presidente; 
Cometer infração grave oue configure Lista causa relevante para a exclusão_ 

Paragrafo Primeiro - A proposta de exclusão de aSsociaclos pode ser apresentada PO( cualquet 

assoctade. oA, pof Qualquer diretor e devera ser subinetda ao Diretor Presidente, sendo çabivel 

rmit."C d A.ssembleia Geral. 

Parágrafo Segundo - procedimento específico de exrliisão associados podoa ser 

regulÉgnentado no Regimento irlier no, sendo 3s.segur ados direito de defesa e de reçurso 

Parágrafo Terceiro - Caberá ao Diretor Presidente, em fi 1:et verificar se o air pra,iic,„Ju 

peio associado configura co não Infração grave_ 

CAPÍTULO IX 
DA PUBLICIDADE DOS ATOS E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ARTIGO 27 - A prestação de contas da ASSOCkAÇÃO observara. 

1. Os prUldpIOS fundamentas de contabilidade e das Normas Brasieiras de Contabilidade; 
11 a publicidade, pC,-r qualquer meio eficaz. no erre.rramento riu exereicio fiscal. do 

'elatório de atvidades e das demonstrações financeiras da entidade. ne.suirdo se RS 

certidões negativas de debitos iinto ao ;N55 e ac, FGTS, wiocando-os à disposição par a • 
exame de qualquer coação: 

iti quando Julgar necessario. a realização de atdditor!a, por auditores eiterne,ç 

independentes, da aplitaçÃo dos evertud;N recursos publico geridos, obrigatoria nos 
'imites, valores e condições definidos na legislação respectiva: 

iv. as determinações do Paragrafo Único de artigo da s:oristltuição Federai em respeito a 
prestação de contas dos recursos e bens de origem pública rKetriCIOS beIa entidade 



ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO SINGULAR 

CAPITULO VII 
DA REPRESENTAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 22 - A representaçãn ativa e pa_ss•va da ASSOCIAÇA0 emu.o e 

repartições publisas fedefais. estaduais. municipais e at-ItãtqUiGIS, compete 
Presidente, nu a drocurador in.vidamente cousr doido 

perante as„, 
ao Diretor 

paragrdfd segundo - A 45,,ociAÇÃO pedP r,neSlituir prori:•arieres invessicii-v; de poderes 

especiais r, dos constantes das clausulas "ad judicia" e 'ai:1 negotia" inclusr¥e paia o f4-r, 

represe.nta-la junto as repartições publ as federais esiarkia-,5 municipais, autarqu as e 

rerante es.taoet-eczmentris bilr1Caf fCri PànhC35 -ou PÇ1VKi S.

Par4rafo terceiro - Os nstrumentos públicos ou pai titulares de nomeação de procuradores 

sao outwgados, em nome da ASSOCIAÇÃO, pele Diretor PI esidente 

ARTtGO 23 - (mrripete uiretur Presidente da ASSOC,M,A.I.). não bstariL* o mencieriadr; 

neste ÍSIAtUtO. a prática dcis seguintes atos: 

i. redre-sentar 3 ASSOCIAÇÃO, ativa e oassivamente, . 1 /LÚZO ou fora dele; 

Ii, representar a ASSOCIAÇÃO perante rep-artiOes oubIicas em geral: 

; -sidir as reuniões de Diretoria.

IV onentar e coordenar a administração da ASSOCiAÇÃO, assim entendidas todas as st:as 

apresentar aos assomados e plano estrate.gice da ASSOCIAÇÃO e a proposta 

orçamentaria para cada exercirin, bem come suas eventuais resísões,. 

\P. apresenta! ao Conselho Fiscai, anualmente ou seirp(e que socado, as COMer. da 

ASSOCIAÇÃO: 
VII propor à mrp-tooa a adcoo, r iso ou extinção de quaisquer normas, diretrizes ca.! 

considere necessarias á consecução dos obetivoS da ASSOCIAÇÃO; 

VIII. outras funções Que [toe trsir eni at.rtudas pela Asseroblea Geral: 

CAPITULO VIII 

DIREITOS E DEVERES DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 24- Sàc direitos dos associados. 

darticipar das decisões da A„SLitiAt,,ÃO, conforme 

usufruir dos serviços da ASSOOAÇÃO: e 
votar nas Assembleias Gerais 



ESTATUTO SOCIAL DA 
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PPf í d aqu ão, cw,eraçui .:ffierdi,:l de bens ii veridaASSOCiA 
deliberação da Assembleia (ieral e cuvid,-.) c Cor-selha F;scal; 

V fn(wirnertNir rentaS r)3re,irté"; 

VL praUCar ';oricks os atos administrativos re.gulares e necessanos fjnijortantesto dé 

ASSOCIAÇÃO, de acordo r,-orn sei.“„ nbienvos, observ-adas as atribuições especificas de 
,IS membros e as drsposIções deste Estatute; 

-,..,antr atar e dernAtir empregados, que não membros da prdpi 

lecidir sobre assuntos de responsobikdade de 5eu s memhrn qu dotmen 

ARTIGO 18 - A Diretoria da ASS(XAçÃO ser a composta IP erres; ate Olá (seis memoros, 

residentes no Brasil, sendo Que um receberá a d gnçár. de uiretor Prestdente e(vf, dernAk 

desgraço de chretores. 

ParáRraio Primeiro - As atrtuiCões dos demais diretores poderão ser detdlhadas 90 

meg n!,-,ritC. $ilki, fnx h 01 (hi AS SOO 4c,/kr.,:i 

Parágrafo Segundo - Obigarn a ASS(XIAÇÃO cs atos do5 diretores, desce que exercidos nos 

lirnres de seus poderes ,definidos neste Estatuto Social e no Regimento nter no, se hOtiver 

ARTIGO 19 us membros da Cmretona tedc mandato de 3 !,t-esj anos, permttida af 

ARTIGO 20 - A Diretoria , eunir-se-a 5empre que necessavo e deliberara por voto da ri'larr3rA 

dos diretores eieitos, cabendo ao Presidente, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de 

empate 

Seção IV 
DO CONSELHO FISCAL 

ARTIGO 21 - A ASSC AÇA0 teta um Lenselho cornpusto de 03 tres) ate Ofi (seis; 

rne. rrit)(os. corri rnandarn de O?. (tr:Nsi an,ns, reeiegiveis., eleitos peia Assembleia rieral 

Parágrafo Unia, - Incumbe ;..:o Conselho ' scal examinar e ernivr pareceres para os orgães,_ 

superiores da ASSOCIAÇÃO sobre os balanços. Imos de escrituração e ,elatnrIos de 

elmerrspenho financeiro c ontabil, bem como acerca das ope'ações patnrrontais realizadas 

nela entidade_ 

't 



-rISTATUTO SOCIAL DA 
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a extinção da ASSOCIAÇÃC: i.- estiriação de Seu patruttwit,), observagijs, rie~,40, 
acordos ou convénios celebrados pela ASSOCIAÇÃO, o Fstatuto e a legislação aplicéneá 
rriateria 

V. a aor'ovação de operações de aquisição, -Alterin,A0 Gneração de bens imóvel.: da 
ASSOCIAÇÃO; 

sj; outros temaS estratégicos de retev.âncid instiL iup C CjUe este ESLetutU So{,al 
não ridicar outro órgão corno sendo o competente para delibera; sobre a matéria. 

ARTIGO 16 - A Assernole,,i Geral deliberara sopre as mate; ias constantes da ordem do dia pelo 
vate da maior dos associados presentes á reunião, exr_eto çe refere as niateria% 
fAi,itiras A niudança do Objete 50e3i ou doirstatuto Socai da ASUI.,IAÇÃO, ele,ção e 

destituição cici diretereS e conselheiros, aprc.ovação (.)petdçõeS de aeuislçâc, alienação e 
r.,neração de bers rnove! ia ASSOCiAÇÃO e sobre a extinção qudação da seu patrn-Ono, 
ipotevl,S ein que sk.rá necessarla a 2/3 1.dois terços:, dos associados 

parágrafo Primeiro A=, tit bteraçtes Ca ASSe-nbicie Cef.4- ,;r registraoès em 4. 5 

0 v.:aS e averbadas no r r torto Lompetent e , se for o caso. 

Paragrafo Segundo -- A A.SSerrbíela Gerai será instalada c conduzida peo Diretor Presidente da 

ASSOCIAÇÃO, d. de (2»,‘-' presentes em dr,meira diamada ao menos Ia Lm terço) der.,

Assoclacos o qualquer número ue aSSO.rtados enseguroa chamaria, (trinta.; minutos cfrpoit, 

Paràgrafo Terceiro - Js Jssottados ai;sentes poderão, ser representados ror rroruradare.s 

portardo irbstrumento de mandato que coriteiii-iél exprP554 e especificamente poderes 

especificas para tante. 

Seção III 
DA DIRETORIA 

ARTIGO 17 - A fi-iretoria r. orgão executivo de represeniaçãr P adrunistraçãe 

ASSOCIAÇÃO, cabendolne, no desempenho dessa fUr100, o segu.-,nte.: 

ça rn - r Oiretriles e net mas gerais deterrn nâààs pieíd AssefrIbiela 

LI observàf e f,tter cmr,prip a lei e este EStatUte, 

LII subrnATeir á liççerntlietaC anii.3frroiltO. Re, rtOrkV:, aeyes 

estratégir0 e -A propostA or;amentaria da ASSOCIAÇÃO, liem cerro das Sua5 

quando necessárias; 

() flC-

rQ
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arca de atuação, no podendo, de tecla forma. ser a remurier ação iriperiOr em seu valor Ord,fo 
ao timite estabelecido oara a remuner ação de servidores do poder Executivo rederal 

paragrafo Quarto —Q o:retoref e cc,-insethipiros eleitos tomarão oosse ne mornerdr, da prOpoa 
4045 de ttl-wiin 

Seção ; 
CONSELHO ADMINISTRATIVO 

ARTIGO 11 — ria competência driv;3r,v,41õ Cryiselho Adminst atro delberaf sobre. 

founa!izar todos e auaisquef Co ratas ou documentos que res4.iltern em obligação pwa 

ASSOctAçÂo, 
H. p-repcff p¡ane de Girt(15 C 5:31áf;OS par à os funClOrriariUS. dd ASSOCIAÇÃO, 

turnprif as diretri7es e normas gerais dete_rntinadas pela Assembleia Gefai; 

IV observar e fazer cumovr a lei e este Fstatuto, 

ARTIGO 12 — U Lonseiho Administ=ativo da ASSOCiAÇÁO ser-a composto de ate 4 íquatrol 

membros, res-ro,2ntes no Brasil, sendo que um receberá a des-ignação de Uiretor Presidente Cer, 

demais a designação de difetores. 

ARTIGO U — Os rr,r)Dros do Conselho Adm strativo terão mandato d 3 itrès anos, 

per miúda iee-;eiçáo 

Seção II

DA ASSEMBLEIA GERAL DOS ASSOCIADOS 

ARTIGO 14 — A Assertiblerca sera convocada por dualouer a,r4n(i, (mi por 1/5 (um ?.S..tiPTC•) 

nos associadas, por meie de corr‘inaCenkt es;,.rtla que Contenha necessariamente a :ird ,..(n ao 

data e local de realitação. Ititlusive p ot emat. enviada aos associados da ASSOCIAÇÃC) com 

-tio mínima 2 .(dais) dias Utes de antecedernJa_ 

ARTIGO 15 — E da competércta privatva da .As Grai deliberar sobre 

t. a eleição e aett ç da diretereS e do Cor; Ito 

apr ovação da proposta de orçamento dâ ASSOCAÇÃO e do prograrr, de 

investimentos; 
Iii. d it ràço deste Est atirto ocal 
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DA APUC.AÇÁO DO PATRINIONIO 
sr;r: 

• (s.,

ARTIGO 8' O atrirnfNnin dà ASSOCIAÇÃO não poderá ter ap4cação diversa nadti?.2. 1hit 
estabeledda neste capitulo 

ARTIGO 9s. - A .41,,:>&,.1AçÃO aplicara o seu paturnórho obseivándr, ,_;ienlpte d segui áruTa Jus 
investimentos, a manutenção do vaior real aos capitais investidos e as finalidades às qa se 
dentm3 •AsOc'ACÂO. 

Parágrafo Único - A ASSOCIAÇÃO não aistribuira entre os assocadns, ronselheiros, direu s, 

empregados ou doadores evel4uals excedentes upwdcloraiS, '3Itát0á DU liquides, 

resultadas, dividendos. bonificaçbes, participaçEies, bem Ot.: parcela de seu património liquido, 

sob nenhuma forma çv,) oi t xi.o, AufeTidos mediante o exercitio de suas atMdades., em 

qualquer hipótese, inclusive em razão de desligamento, .4,;.tiracia, aíastarnerito ()ti falecimento 

de associado, sendo tais excedentes aplicados integralmente no desenvolvimento das ProPrias 
ativ,dades da ASSOCIAÇÃO para consecução do otpie:e sncial • 

CAPITULO VI 
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

ARTIGO 10 A ASOt,.AÇAO e composta pelos seguirtes nrgaris 

Conselho Adrntni,strativo 
Assembleia Geral; 

ii Diretoria; e 

IV Conselho Fiscal. 

Parágrafo Primeiro As regras proredimentats para funcionamento dos mãos podef•ao ser 

•-egularnentadas em Regimento Interno aprovado pela Diretoria, que deve citspor, no mirsim. . 
sabre a estrutura, forma de gerenciairiento, os cargos e rPSpertrvAS rornpeténcia• 

Parágrafo Segundo - Os merrthros do Canselno Fiscal não rei erie•ão remuneração pl 

çerviÇOs Uue, nesta condição, prestarem a ASSOCIAÇÃO, ressaivada a possibilidade de ajuda de 

çkiNtr) por reunião da qual oaiticiparem 

Parágrafo Terceiro -- A ASSOCIAÇÃO podera iniRuir ,er kcjo para os dlrleenret. 

e, ifitimit que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a eta prestiverr 

serviços especificos, respeitados, em ambos os casos, os, vaiai es praticados no mercado de 



h 

ESTATUTO SOCIAL DA 
ASSOCIAÇÃO SINGULAR 

2 • , 

Parágrafo Primeiro - A fim de cumprir seus objetrvos a ASSOCIAÇÃO poderá firmarkonvenios, 
temos de cooperação, termos de fomento, termos de parcerra, contratos de gestãostacoratos 
administrativos, contraltos em geral e estabelecer interi,imbios com qualquer pessoa físicasous-:-
juriclica, publicas ou privadas. nacionais ou estrangeiras, promovendo iniciativas conjuntas com 
tais inçtituições, assim como executar diretamente apresentações, projetos. programas. planos 
de ações correlatas, mediante recursos fisicos, humanos financeiros obtidos por qualquer 
meio. inclusive doações, patrocrnios, taxas de administração elou captação e cessões, ou ainda 
pela prestação de serviços de apoio a outras orgardia es sem fins lucrativos e a órgãos do 
setor público que atuem em áreas afins. 

Parágrafo Segundo -E permitida a obtenção de receitas pela ASSOCIAÇÃO, auferidas por meio 
da prestação de serviços, comercralização de produtos, cessão onerosa de suas instalações. 

exploração de bilheteria de equipamentos Cuiturats por si geodos. aquisição e comercialização 

de bens e produtos culturais, atividades de ensino remunerado dentre outras fontes de receita 

que considerar pertinentes, desde que elacionadas ao seu objete social, devendo ser estas 

receitas revertidas integralmente para o desempenho dos objetivos da ASSOCIAÇÃO ou dos 

planos de trabalho a que tais atividades estiverem vinculadas, como instrumento necessário 

para garantir a sua independência e sustentabilidade. 

CAPITULO IV 
DO PATRIMÓNIO 

ARTIGO 7* - O património da ASSOCIAÇÃO é constituido por 

1. doações, legados. atalhos, subvenções, contribuições de bens móveis ou imóveis. 

dirertos ou creditos e outras aquisições proporcionadas pelos associados ou qualquer 

pessoa frsica ou turidloa, publicas ou privadas. nacionais ou estrangeiras; 

rendimentos provenientes de seus investimentos e da administração de seus bens em 

geral e ganhos de capital: 
Ill taxas de administração efou comissão por captação de recursos, quando permitidas por 

lei; 
IV. remuneração pela prestação de serviços e rendimentos auferidos em decorrência do 

~moo das atividades previstas neste Estatuto Social; e 
qualquer outra receita decorrente de atos compatíveis com este FStatutO e legislação 

pertinente. 

Parágrafo único - Ë vedacle a ASSOCIAÇÃO a prestação de avars ou fianças 

CAPITULO V 
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NAI Promover a cultura defendendo e inceloivandu d Cüriservação do patrimônio ftstx*tcr.3 e 
artistica, inclusive com a gestão e manutenção de museus, centros e espaços cultUsi . 
bibliotecas, parques e iarciins, e outros equipamentos e ¡acervos culturais e arnbient
organizados; 

vil!, Promover o esporte em todas as suas modalidades e manifestações, especialmente 
desporto educacional e de participação, com a finaildatie de promover a tnciusão social, 
preferencialmente em comunidades de vulnerabilidade social; 

IX. Editar e publicar livros, periódicos, cornpect discs. dvd. websttes P Similares: 

X Promover espetáculos de artes cenicas„ música erudita e popular, exposições: mostras, 
turnés artisticas e outros eventos de caráter cultural e artistico; 

xi Promover eventos desportivos e paradesportivos não profissionais, 
XII. Promover conferencias.. wrranarios, cursos, consultorias, oficinas e eventos correlatos, 

nas areas de sua atuação; 
Xill. Colaborar direta ou indiretamente com orgãos da Administração Pública, inCIUSAie no 

desenvolvimento de projetos, programas e planos que possam promover a gestão eiou 

a cogestão de projetos, espaços e equipamentos públicos e privados relacionados com 

os objetivos da ASSOCIAÇÃO; 
XIV. Desenvolver e disponibilizar ao público produtos e publicações; 
XV Realizar programas e ações relativos ao idoso, com vistas a assegurar os seus direitos 

WC12115 e t rias condições para promover sua autonomia, onlegraçào e participação 

efetiva na sociedade, seguindo a Política Nacional do Idoso. 

XVI. Reakzar Outras dtivitiddes rio ãmbito social, cultural, esportivo e educacional, inclusive 

de treinamento, de assessoria e consultoria: 
XVII Realizar atividades de produção teatral; 

Promover curso de robotica; 
Promover serviços de organização de fera;, congressos, exposiçêes e festas, 

Promover ensino de música; 
, Promover ensino de arte e cultura; 

XXII Realizar atividades de produção musical; 
Xxlii Realizar produção de espetaculo de dança; 
XXIV. Promover atividades de artistas plasticos, jornalistas independentes e escritores; 
XXV. Gestão de ti,.uaços para artes cénicas, espetáculos e outras atividades artisticas; 

XXVI. Promover adi/dai:les de produçãe cinematográfica. de vídeos e de programas ee 

televisão; 
XXvIi. Promover atividades de exib:çào cinematográfica; 

XXV1I$ Promoves atividades tecn;cas relacionadas a engenharia e arouitetura; 
XXIX. Promover atividades de produção de fotografias. 

') 
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CAPÍTULO H 
DA SEDE E DO FORO DA ASSOCIAÇÃO 

ARTIGO 59 — A ASSOCIAÇÃO tem sede na Avenida Expedicionários número 753-C sala 06, 
Condominio Vilarejo Bairro Recreio em Vitoria da Conquista — BA, CEP 45020310, podendo 
mostram filiais na referida cidade ou em outras localidades. 

CAPÍTULO til 
DA FINALIDADE 

ARTIGO 6tt — A ASSOCIAÇÀO tem por finalidade o desenvolvimento social e cultural, por meio 
da educação. do trabalho, da cultura, do esperte e de fortalecimento comunitário, e para tal 
tini podera 

A partir do coletivo, estimular a transformação das pessoas, por meio da ferramenta das 
artes, do compartilhamento de ideias e de ações formativas no campo da coltora, 

tecnologia e educação, 
Oferecer atividades socroeducatvas; mediante realização de oficinas e atividades de 
formação humana, especialmente por meio de programas que prevejam a realização de 
ações de formação e infonraçãc, como palestras, cursos, debates e oficinas bem corno 
ações de desenvolvimento da arte por meio da robótica, produçao de games, aplicativos 
e demais ações que permeiem essa área: corno setor fonográfico, audiovisual e de 
cinema, rádio e televisão, 

¡H Oferecer oportunidades de acesso ao emprego e á renda, organizando cursos de 
formação profissional em parceria com entidades de formação técnica e empresas da 

região; 
IV Promover o fortalecimento da comunidade local. 
v Criar, apoiar, promover e desenvolver projetos nas áreas de interesse da ASSOCIAÇÃO, 

dentre es quais projetos e programas para os fundos da Infânca e da Adolescência - 
FIA, Fundos do Idoso, projetos desportivos e paradesportives res termos das leis c'e 
incentivo ao esporte e projetos culturais tios Lermos das leis de incentivo à cultura e 
incentivo à atividade audiovisual, e legislações de fundos públicos e cerivianios. nos 
âmbitos federal, estadual e municipal; 

VI. Desenvolver ações voltadas para a promoção de cinema e do audiovisual, 
principalmente no que consiste a formação profissional, à democratização do acesso 
aos produtos audiovisuais, á aproximação entre realizadores e espectadores, ao 
estimulo ao debate sobre o mercado audiovisual e ao fomento á produção; 
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CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO, COMPOSIÇÃO E DURAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO SINGULAR 

ARTIGO 12 - A ASSOCIAÇÃO SINGULAR e urna associação privaria. sem fins lucrativos, ()obtidos 
ou religiosos, e sera adiante designada simplesmente como 'ASSCiCIAÇÃO". 

ARTIGO 29 - O quadre sovai da ASSOCIAÇÃO e constituido por número ilimitado de 

associados, todos sem impedimentos legais e citstribuidos nas seguintes categorias 

- fundadores: os que durante o proc.esso de constituição da associação envidaram esforços 

para que a mesma tosse consolidada com sua realidade e cujos nomes constam na ata da sua 

fundação 
II - Efetivos todas aqueías pessoas físicas ou iu-idicas, que colaborarem para a realização dos 

objetivos institucionais da ASSOCIAÇÃO e contribuirem em quantia finam eira através de 

valores fixados pela Diretoria 
- Participantes: aqueles que participarem ativa e gradosamente das atividades da 

ASSOCIAÇÃO oferecendo apoio material efou com trabalho voluntário. 

Parágrafo Primeiro - A ASSOCIAÇÃO e dotada de personalidade jurídica própria auternorna, 

não respondendo seus administradores e assovados pelas obrigaçÕes que a mesma contrair na 

execução de seus objetivos e dentre de suas atribuiçÕes e em virtude de ato regular de gestão 

Parágrafo Segundo - O oretendente a integrar o quadro de associados devera formular o seu 

oedido por escrito que deverá .,,ef aprovado pela Diretoria. 

ARTIGO 32 - A ASSOCIAÇÃO reger-se-a pelo presente Estatuto e Pela legIslaçao aPtIcavel 

Parágrafo Primeiro - Paria o cumprimento de sua finalidade a ASSOCIAÇÃO observara os 

principio s da legalidade, da legitimidade, da impessoalidade, da moralidade; da publicidade, da 

economicrdade, da razoabilidade, da eficiência e da eficácia, alem daquele, princípios listados 

nos incisos do artigo 59 da Lei n 3.019/2014 

Parágrafo Segundo - A ASSOCIAÇÃO adotara a pratica de gestão administrativa necessáriét 
suficiente a coibir a obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefirlos ou vantagers 
pessoais, em decorrência da participação no respectivo processo decisório, 

ARTIGO 42- E indeterminado o prazo de duração da ASSOCIAÇÃO 



LISTA DE FUNDADORES 

• Rosa Maria Falcão de Oliveira Aurich. brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, medica, nascida aos 03/06/1970, portadora da 

Carteira de Identidade n 04628322-60 SSP - 8A, inscrita no (:12f-/WIE sob o rr 

458.321.70S-63, residente e dorniciliada na Avenicia Nino Sales, 221, Candeias, 
Vteria da Conquista,' - BA, CEP! 45 028-080; 

• Patricia Moreira Santos: brasileira, cineasta, nascida aos 27/03/1977, 

portadora da Carteira de Identidade n 06.996 535-134 SSP - BA, inscrita nu 

CPF/MF sob o ri" 898.098.905-91, residente e domiciliada na Rti3 Taruira, 
Quadra Fir casa 13, condorninio VOG mpenai, nesta cidade de Vitoria da 

Conquista • RA: 

• Clerlston Cavalcante Santos, brasdeiro. divorciado, nascido aos 05/10/1969, 

portador da Cartekra de Identdade n' 212408330 SSP • BA, inscrito no CPFIMF 

sob o n' 528.677 905-06. residente e domiciliado na l'Eu-a larurna: Quadra H. casa 

13, condorninto VOS imperial, nesta cidade de 'Ateria da Conquista - BA; 

Rosa Maria Falcão de Oliveira Aurich 

Presidente 
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Sobre a Diretoria da Associação Simgular: 

Composição da Diretoria: 

Presidente 

Rosa Maria Falcão de Oliveira Aurich 

Graduada pela Baiana Turma em 1992 especializada em Clínica Médica pelo Hospital Santo 
Antônio Obras Sociais Irmã Dulce - BA e Otorrinolaringologia clínica e cirúrgica pela Pró-
Otorrino Policlínica de Botafogo RJ 
Título de Especialista em ORL Sociedade Brasileira de Otorrinolaringologia 
Primeiro-Tenente da Reserva da Força Aérea Brasileira 
Integrante do Corpo Clínico da Santa Casa desde 1998. 
Diretora de Marketing e Recursos Humanos do São Lucas Day Hospital. 
Conselheira Social da Unimed já tendo feito parte do Conselho Administrativo e Fiscal. 
Aprovada em concurso para corpo docente do curso de medicina da UESB. 
Capacitação em Gestão Empresarial e Cultural. 
Presidente da Associação Simgular 
Conselheira Social da Unimed 
Conselheira Cultural do Município na pasta Bens Imateriais e Patrimônio Histórico. 
Diploma Mulher Cidadã Loreta Valadares 
ldealizadora e Produtora da Feira Cultural Plural 
Moção de Aplausos pela Câmara de Vereadores nos anos de 2014 e 
2016 pela Feira Cultural Plural 
Discente do curso de Filosofia da UESB 
Artista idealiza , produz ,integra como: Rosa de Todos os Sambas , Sambaê e Cantando o Rádio 
Nacional sendo selecionada em Editais Culturais pela Secult e PMVC. 

Vice -Presidente: 

Cleriston Santos Cavalcante 

Sócio fundador, músico ,compositor ,produtor musical com experiência na especialização de 
áudio e som. 
Diretor Executivo e proprietário da Escola Musicale. 

Secretaria 

Patrícia Moreira 

Bacharel em Cinema e Audiovisual (UESB) 
Mestre e doutoranda em Memória, Linguagem e Sociedade 
Realizadora da Dua filmes 
Docente do curso de Cinema da UESB. 



Abrigo Lar 
Terceira Idade 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA DA 
ASSOCIAÇÃO ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE 

Aos 10 (dez) dias do mês de setembro do ano de 2020, às dezessete horas e trinta minutos, em segunda convocação, 
realizou-se a ASSEMBLEIA VIRTUAL GERAL ORDINÁRIA dos associados do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE; por 
meio da plataforma "Google Meet", desenvolvida pela Google Brasil Internet Ltda. (CNPJ: 06.990.59010001-23) e acessado 
gratuitamente pelo link <htlps.-h'ineet,google.com/oto-ofdm-na , em conformidade com o Edital de Convocação, publicado 
no dia 28 (vinte e oito) do mês de agosto do ano de 2020, nos murais e locais de circulação da instituição, com divulgação 
por meio do apiicativo de mensagens instantâneas "Whatsapp", bem como por meio do perfil oficial da associação no 
aplicativo "Instagram" (@abrigolarterceiraidade), nos termos estatutários, para discussão e deliberação sobre a ordem do 
dia: 1) Explanação sobre as medidas que estão sendo adotadas para o enfrentamento da pandemia; 2) Balanço dos 
trabalhos realizados; 3) Alterafflo da razão social da associação e seu nome fantasia; 4) Alteração e Consolidação do 
Estatuto Social; e 5) Eleições e posse dos dirigentes para o mandato referente ao período 2020/2024. DOS PRESENTESÍ, 
Presentes na assentada Luzinete Alves Sousa, Hermes Mendes de Andrade Sobrinho. David William Silveira Barros, 
Jussara Melo Santos Leal, Jacqueline Reis Prodêncio Azevedo Martins, Luthyanna Nleira Cordeiro, Elia Ribas da Silva 
Matos, Natalia Pereira Azeredo, Suely Santos Barbosa, lêda Mara Ferraz Pithon Brito, Alternar Alves Silva, Érica Oliveira 
da Silva, Francisco Barreto de Almeida Neto, Jorbi Alves Teixeira. Joziane Rodrigues Sampaio, Magna Ramos Silva, Maria 
das Graças Freire Cardoso Dutra, Onésimo da Silva Rocha Neto, Raquel Souza Santos Silva, Rita Sofia Castro Sertão e 
Dr. Washington George Rodrigues Cima, bem corno os advogados Dr. Osmar Abreu Santos e Dra. Samira Meira Cordeiro. 
DA ABERTURA DOS TRABALHO. A Presidente em exercício do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, LUZINETE ALVES 
SOUSA, abriu os trabalhos, nomeando DAVID WILLIAM SILVEIRA BARROS para atuar corno secretário e controlador 
operacional da assembleia virtual e explicando que em função do cenário de pandemia provocada pelo COVID-19 e de 
todos os impedimentos dela decorrentes, essa nova forma de realização da assembleia foi eleita para a discussão de 
assuntos de extrema relevância, bem como para a tomada de decisões institucionais importantes. Destacou que embora 
seja virtual, sua realização possui a mesma validade da reuniões presenciais e encontra-se amparada no quanto disposto 
no artigo 50 e seu parágrafo único da Lei n° 14.010/2020, que dispõe sobre o Regime Jurídico Emergencial e Transitório 
das relações jurídicas de Direito Privado (RJET) neste período pandémico. Foi convidado para compor a mesa virtual dos 
trabalhos, o Sr. ALTEMAR ALVES SILVA, atual conselheiro fiscal. A Presidente da Assembleia cumprimentou e agradeceu 
a presença de todos, inclusive os advogados DR. OSMAR ABREU SANTOS e DRA. SAMIRA MEIRA CORDEIRO, 
ressaltando que esse momento fará parte da memória da instituição. Na mesmo oportunidade fez o convite para todos 
participassem da assembleia ativamente, registrando seus comentários efou apresentado suas dúvidas para 
esclarecimentos por meio do chat da plataforma ou pelo pedido de uso da voz. Os trabalhos foram iniciados com a leitura 
na integra do edital de convocação pelo secretário. Devolvida a palavra à Presidente, esta esclareceu que a plataforma 
Zoam, indicada no edital de convocação, não atendeu as necessidades técnicas que a reunião exigia, não tendo sido 
exitoso o prévio teste, razão pela qual foi escolhida a plataforma Google Meei para sua viabilização, cuias informações 
foram amplamente divulgadas e a plataforma testada individualmente com todas as pessoas que demonstraram interesse 
em participar da assembleia. O compartilhamento do link foi realizado com cerca de 03 (três) horas de antecedência. 01AS 
MEDIDAS  PREVENTIVAS ADOTADAS PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA, Apôs, iniciou-se à discussão do 
primeiro tema da pauta, qual seja, 'Medidas preventivas para o enfrentamento da pandemia", na qual a Presidente 
apresentou um resumo do panorama vivido na instituição desde o início da pandemia provocada pelo COV1D-19. Na 
oportunidade, ressaltou a elaboração de um protocolo, numa atuação conjunta com o jurídico, desenvolvido sob medida 
para a associação. com base na(s): 1) Nota Técnica no 04/2020 (que trata das Medidas de Prevenção e Controle que devem 
ser adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo coronavirus); 2) Nota Técnica 
n° 05/2020, (que trata especi amente das Orientações para a prevenção e o controle de infecções pelo novo coronavirus 

, 
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em Instituições de Longa Permanência para Idosos (ILPI): 3) Orientações da arquitetura hospitalar paFkcont dé 
contágio: COVID-19, desenvolvido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAUIBR); e 4) e no anual de 
Orientações Nutricionais para prevenção da COVID-19, desenvolvido pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 
(EBSERH). O protocolo passou a vigorar na segunda quinzena do mês de maio, tendo as normativas sido implementadas 
com sucesso. em especial pela adesão e comprometimento de toda a equipe de colaboradores da instituição A Presidente 
destacou a parceria estabelecida com a Secretaria Municipal de Saúde, especialmente para a realização de testes rápidos 
nos idosos e colaboradores do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE. Frisou, também, a adesão ao Projeto Todos Pela Saúde 
- ILPI, por meio da Plataforma Longe Viver, desenvolvido peia Fundação Itaú, viabilizado pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, por meio da Coordenação de Proteção Especial. Esse programa permitiu que o ABRIGO LAR 
TERCEIRA IDADE fosse contemplado com equipamentos de proteção individual (EPIs), material de limpeza álcool gel, 
máscaras, além de equipamentos como tablets, máquina de lavar roupas, máquina de secar roupas e televisão. O programa 
também ofertou a realização de testes PCR para fins de controle e monitoramento da situação da instituição em relação ao 
COVID-19, com reuniões quinzenais com os gestores do programa. DO BALANÇO DOS TRABALHOS REALIZADO . 
Feita essa explanação, a Presidente passou para o segundo tema da pauta, ao apresentar o balanço dos trabalhos 
realizados. Contudo, antes de adentrar ao assunto, pediu licença para esclarecer que a grande maioria da gestão eleita 
para o mandato 2016/2020 não assumiu com seriedade a condução da entidade, tendo a presidente eleita em 10/0912016, 
Ana Cristina de Oliveira Gonçalves, renunciado ao seu cargo no dia 17/07/2017. Os demais membros, à exceção do 
conselheiro fiscal Alternar, abandonaram os seus cargos, tendo deixado a instituição sem qualquer suporte administrativo. 
Diante desse panorama. a Presidente, que ocupava o cargo de Vice-Presidente à época, assumiu a presidência até o final 
do mandato, que ora se encerra. Em junho do ano em curso, em razão da lacuna e da necessidade de controle do setor 
financeiro da instituição, o Sr. David William Silveira Barros foi escolhido para a exercer temporahamente as funções 
atribuídas ao tesoureiro. Esclarecimento realizado, a Presidente retomou ao tema, colocando em evidência a conquista da 
inscrição provisória do Abrigo Lar Terceira Idade no Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS), cuja resolução foi 
publicada no Diário Oficial do Município no dia 29 de julho de 2020. Outra conquista refere-se à marca e respectivo Manual 
de Identidade da instituição, concebida pelo renomado artista plástico Edmilson Santana, bem como o trabalho que vem 
sendo capitaneado pelo Sr. Alternar no que concerne à execução da primeira etapa de construção da nova sede do abrigo, 
cujo objetivo é proporcionar aos idosos um ambiente digno, acessível, confortável e seguro, como preconizado pelo Estatuto 
do Idoso. Outrossim, foi realizada uma importante transformação administrativa com melhor organização logística das 
atividades, com a implementação de ações sociais e trabalhos lúdicos regulares com os idosos. A Presidente deu destaque 
às várias parcerias formadas, especialmente com a Patrulha Solidária, cujo trabalho é desenvolvido pela Policia Militar da 
Bahia, sob o comando do Cel. Ivanildo da Silva, grupos de voluntários, a exemplo do Grupo Resiliência, Semeei, Acolher, 
dentre outros tantos. OA ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO E DO SEU NOME FANTASIAI. Finalizado 
o tópico. a Presidente passou para o item 3 da pauta, que consistiu na discussão da Alteração da razão social da associação 
e seu nome fantasia. A Presidente iniciou o tema explicando que a alteração se perfaz necessária para fins de adequação 
à legislação pertinente. Explanou que o acolhimento institucional é um dos serviços de Proteção Social Especial de Alta 
Complexidade do Sistema Único de Assistência Social. Nesse sentido, quando o público alvo são os idosos, esse serviço 
de acolhimento poder ser desenvolvido na modalidade CASA-LAR, que consiste no atendimento em unidade residencial 
onde grupos de até 10 idosos são acolhidos; ou na modalidade UNIDADE INSTITUCIONAL (ILPI - instituição de longa 
permanência para idosos), que consiste no atendimento com característica domiciliar que acolhe idosos com diferentes 
necessidades e graus de dependência, nos fundamento na Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 
Atualmente, associação encontra-se formalizada como CASA-LAR. Todavia, tomando por base referidos conceitos e 
considerando que a entidade atualmente abriga mais de 10 idosos (até a presente data exatos 15 idosos), com múltiplas 
necessidades e graus de dependência, urge necessária a adequação para UNIDADE INSTITUCIONAL, isto é, uma 
INSTITUIÇÃO DE LONGA PERMANÈNCIA PARA IDOSOS (ILPI). Nesse momento, foi proposta a alteração da razão social 
da associação de "Associação Casa Lar Terceira Idade" para "Associação Abrigo Lar Terceira Idade'. bem como, por 
decorrência lógica, a alteração também do nome fantasia, de "Casa Lar Terceira Idade" para 'Abrigo Lar Terceira Idade" 
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Foi aberta a votação, tendo sido as alterações aprovadas por unanimidade. IDA ALTERACk E OUDA 
!ESTATUTO SOCIAL. Vencida essa questão, a Presidente avançou para o item 4 da pauta: alteração ão do 
Estatuto Social. Iniciou a abordagem o tema, afirmando que após várias e longas reuniões com os advogados da instituição, 
foi verificada a precipua necessidade de reformulação do Estatuto Social da associação, de modo que fosse realizada uma 
adequação técnica à realidade vivida na instituição, bem corno à legislação pertinente. Convidou os advogados Dr. Osmar 
Abreu Santos e Dra. Samira Meira Cordeiro para realizarem uma pequena explanação sobre os principais pontos da 
reforma. Concedida a palavra a Dr. Osmar Abreu Santos, este ressaltou a importância da reforma do diploma estatutário, 
bem como agradeceu a confiança depositada para o desenvolvimento do trabalho. Devolvida a palavra á Presidente, esta 
agradeceu a sua participação e logo após convidou Dra. Samira Meira Cordeiro para uma pequena apresentação. Dra. 
Samira iniciou sua fala lançando cumprimento a todos os presentes e congratulando a Presidente, bem como todos os 
colaboradores e voluntários pelo admirável trabalho realizado no Abrigo Lar Terceira Idade, Destacou que o Estatuto Social 
da associação precisou ser submetido a uma densa e integrai reformulação, em razão da sua inadequação às disposições 
previstas no Código Civil, Código de Processo Civil, Estatuto do Idoso, Estatuto da Pessoa com Deficiência, Lei n° 
13.019/2014, que dispõe sobre o Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil (MROSC), Decreto Estadual n° 
1.709/2016, a Tipificação Nacional dos Serviços Sociais e outros diplomas correiatos. Explicou sobre a nova proposta de 
organização administrativa, composta por três órgãos: Diretoria Executiva, Conselho Fiscal e Curadoria. Pormenorizou a 
composição dos órgãos, com mudanças na Diretoria Executiva, de modo que esta passasse a ser integrada por quatro 
componentes: Diretor-Presidente, Diretor Vice-Presidente, Diretor Administrativo e Diretor Financeiro, com delimitação clara 
de competências. Enfatizou a importância do Conselho Fiscal. como órgão de controle e fiscalização da instituição. 
Esclareceu sobre a Curadoria, discorrendo sobre sua composição, função, finalidade e competências. Destacou que essa 
reformulação trará para a instituição dupla garantia, na medida que assegurará, por meio de mecanismos efetivos, estrita 
observância aos direitos dos idosos institucionalizados, ao tempo que permitira uma gestão democrática, tendo como pilar 
a transparência. Teceu considerações sobre a importância e o objetivo do Marco Regulatório das Organizações da 
Sociedade Civil (MROSC) e a realidade enfrentada pelas instituições que compõem o Terceiro Setor no Brasil. Encerrou 
sua fala agradecendo  e se colocando à disposição, junto com Dr. Osmar, para o esclarecimento de dúvidas por ventura 
existentes. PA SUSPENSAO DA ASSEMBLEIAL Devolvida a palavra à Presidente, esta agradeceu a participação dos 
advogados e colheu o ensejo para realizar uma emenda no edital de convocação de modo que dele constasse a 
possibilidade da Assembleia permanecer aberta até às 19h do dia 14/09/2020 (segunda-feira), a fim de assegurar a todos 
os presentes acesso na integra à minuta do novo Estatuto Social para análise mais detida antes da deliberação, com 
publicação em todos os meios disponíveis, tendo havido concordância unanime. PA RETOMADA DA ASSEMBLEIA". Aos 
14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2020, a Assembleia foi retornada, em segunda convocação, às 19 (dezenove) 
horas e 32 (trinta e dois) minutos, por  meio da plataforma "Google Meef, cujo acesso foi viabilizado pelo link 
<htt_psiirneet.qooale.cornIrdp-rndou-sou>. IDOS PRESENTES. Luzinete Alves Sousa, Hermes Mendes de Andrade 
Sobrinho, David William Silveira Barros, Jussara Melo Santos Leal, Jacqueline Reis Prodêncio Azevedo Martins, Luthyanna 
Meira Cordeiro, Elia Ribas da Silva Matos. Natália Pereira Azeredo, Suely Santos Barbosa, leda Mara Ferraz Pithon Brito, 
Alternar Alves Silva, Énea Oliveira da Silva, Francisco Barreto de Almeida Neto, Jaqueline Santos Batista, Joziane 
Rodrigues Sampaio. Magna Ramos Silva, Maria das Graças Freire Cardoso Dutra, Raquel Souza Santos Silva e Rita Sofia 
Castro Sertão. bem como os advogados Dr. Osmar Abreu Santos e Dra. Samira Meira Cordeiro, A Presidente agradeceu 
a presença de todos e reiniciou recitando um poema de Fernando Pessoa, que dizia: "Há pouco, andava quase que como 
o voar de um beija-flor. Com o tempo, vou manso, bem devagar. Bem há pouquinho, era o sol. E. de repente, anoiteceu. 
Lembro-me que era ontem, bem recente; frescor, fragrância. textura de pêssegos recém colhidos. Vieram passos. nesgas, 
marcas bem marcadas. Me olhei, e vi que ali no espelho, era eu.' Após uma pequena reflexão, a Presidente declarou 
reaberta a Assembleia Ordinária do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE Enfatizou o propósito de todo esse processo. qual 
seja: assegurar aos nossos idosos proteção inte ral dentro da conformidade jurídica. hA  ALTERAÇÃO g 
pONSOLIDAÇÂO DO ESTATUTO SOCIAL (CONTINU ÃO Reiniciado o tema do item 4, que trata sobre a alteração e 
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consolidação do Estatuto Social, a Presidente explicou que o Estatuto Social seda lido na integra e convidou os presentes 
para participarem da leitura. Foi iniciada uma apresentação com o Estatuto Social na plataforma. A Presidente destacou 
que as dúvidas deveriam ser encaminhadas por meio do chat da plataforma e que elas seriam respondidas oportunamente. 
Nesse sentido, foi feita a leitura da proposta do novo Estatuto Social: 

CAPÍTULO! 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, FINS E DURAÇÃO 
Artigo 1° - A ASSOCIAÇÃO ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, doravante denominada ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, é uma 
associação civil. pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, com prazo de duração indeterminado. inscrita no CNPJ sob o 
n° 10 449564/0001-60, com sede na R1J8 28, Quadra 09. n°46-A. Loteamento Parque Conveime It. bairro Jatobà. na cidade de 
Vitória da Conquista/13A. CEP: 45.066-660 fundada em 14 de novembro de 2007, e será regida pelo presente estatuto e demais 
disposições legais pertinentes 
Artigo 20 - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE ó uma instituição de longa permanência para idosos (ILPI), de caráter domiciliar 
destinada ao domicilio coletivo de pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, com ou sem suporte familiar, em condição de 
liberdade e dignidade e cidadania. 
Artigo 3°- O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE atua no campo da assistência social. com oferta do serviço no âmbito da proteção 
social especial de alta complexidade; em favor de idosos que estejam em situação de vulnerabilidade social, em parceria com o 
Poder Público eiou a iniciativa privada, com vistas á defesa e à satisfação dos seus direitos fundamentais sociais, com observância 
às normas estatuidas na Constituição da República/1988. na Lei n* 10,741/2003 (Estatuto do Idoso). na Tipificaçáo Nacional de 
Serviços Socmassistenciais e na legislação correlata 
Artigo 4° - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE tem como finalidade ofertar serviço de atendimento de forma gratuita, universal, 
continuada, permanente e planejada. visando especificamente.

I. Acolher pessoas idosas de ambos os sexos, com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, independentes ou 
com graus de dependência diversos, que não possuam condições mínimas de permanência com a família, por ato de 
abandono ou negligência com vínculos familiares fragilizados ou rompidos_ ou em situação de vulnerabilidade diversa 
que justifique; 
Proporcionar aos idosos institucionalizados assistência material, moral, inteledual social e espiritual, em condições 
de liberdade e dignidade, e assegurar a defesa dos seus direitos e interesses, 
Propiciar um ambiente acolhedor aos idosos, em observância às edificas públicas no âmbito da assistência social e 
da saúda visando sempre a sua segurança e bem-estar 
f 1° O ingresso e permanência do idoso na instituição deverá observar as regras procedimentais previstas no 
Regimento Interno 
§ 2° O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá usar da prerrogativa disposta no artigo 35 da Lei n° 10.741/2003 que 
autoriza a cobrança de contribuição financeira pelo idoso corno contraprestação no custeio da instituição, dentro dos 

legalmente estabelecidos. 
Artigo 8°-O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE tem como objetivos gerais 

1. Contribuir para um processo de envelhecimento ativo, saudável e autônomo 
Assegurar espaço de encontro para os idosos e encontros idergeracionais de modo a promover a sua convivência 
familiar e comunitaná; 
Detectar necessidades e motivações e desenvolver potencialidades e capacidades para novos projetos de vida: 

IV. %Oder vivendas que valorizam as experiências e que estimulem e potencializem a condição de escolher e decidir, 
contribuindo para o desenvolvimento da autonomia e protagonismo social dos usuários. 

Artigo 8° - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE tem como objetivos específicos.
I. Acolher e garantir proteção integrar aos idasns: 

Contribuir para a prevenção do agravamento de situações de negligência. vidência e ruptura de vínculos, 

III. Restabelecer vínculos familiares e/ou sociais: 
IV. Possibilitar a convivência comunitária: 
V. Promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais 

edificas públicas setoriais, 
VI. Favorecer o surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam 

escolhas com autonomia: 
VII. Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e externas, relacionando-

as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do público; 
VIII incentivar o desenvolvimento do protagonismo e de capacidades para a realização de atividades da vida diária; 
IX. Desenvolver condições para a independência e o auto cuidado: 
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X. Promover o acesso a renda. 
XI. Promover a convivência mista entre os residentes de diversos graus de dependência: 

XII. Estimular o voluntariado e o engajamento social 
CAPITULO!! 
DA CONSTITUIÇÃO SOCIAL 
Seção 
Dos Associados 
Artigo r- O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE será formado por um número ilimitado de associados 
Artigo 8° - O quadro social do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE será composto por associados: 

1. Fundadores: aqueles que participaram da Assembleia Geral Ordinária de constituição da associação e assinaram a 
respectiva ata. comprometendo-se com as sues finalidades 
Beneméritos: pessoas tísicas ou jurídicas, as quais a Assembleia Geral conferir esta distinção, de ofício ou por 
proposta da Diretoria Executiva, que tenham contribuído com doações de valor significativo ao ABRIGO LAR 
TERCEIRA IDADE: 
Honorários: pessoas físicas ou fundidas. as quais a Assembleia Geral conferir esta distinção. espontaneamente ou 
por proposta da diretoria, em homenagem por serviços de notoriedade prestados ao ABRIGO LAR TERCEIRA 
IDADE; 

IV. Efetivos. pessoas físicas ou jurídicas que, identificadas com os objetivos da entidade. solicitarem seu ingresso e 
pagarem as contribuições mensais correspondentes. 

Artigo 90 - Os associados do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE não responderão solidariamente, nem subsidiariamente pelas 
obrigações assumidas pela instituição, ressalvada a hipótese de responsabiãznão civil pela prática de alo doloso ou culposo no 
desempenho dos deveres sociais ou no exercício de poderes de gestão. como também não adquirirão quaisquer direitos sobre os 
bens e direitos da entidade, sob nenhuma hipótese 
Seção 11 
Da Admissão 
Artigo 10 - Para tomar-se associado a pessoa física ou jurídica deverá, cuniulativarnente 

1. Se pessoa fisir-a ser maior de 18 (anos) e estar em pleno exercício dos seus direitos civis, se pessoa jurídica. estar 
com o CNPJ regular 
Possuir reputação idónea. 

N. Concordar com as nomes, princípios e ob¡exivos do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE. 
Artigo 11 - O interessado deverá preencher o requerimento e submeter à apreciação da Diretoria Executiva do ABRIGO LAR 
TERCEIRA IDADE. que deliberara sobre a admissão, rio prazo de 15 (quinze) dias. 
Artigo 12 - Os associados fundadores também deverão submeter pedido à Diretoria para reconhecimento do direito à referida 
condição. 
Seção III 
Dos Direitos e Deveres dos Associados 
Artigo 13- São direitos dos associados 

1. Encaminhar à Diretora Executiva por escrito, sugestões e propostas de interesse do ABRIGO UR TERCEIRA 
IDADE: 

11. Solicitar ao Diretor Presidente ou ao Conselho Fiscal reconsiderações de atos que julguem não estar de acordo com 
o Estatuto Social: 
Tomar parte dos debates e resoluções da Assembleia Geral' 

III. Apoiar, divulgar propor e efetivar eventos, programas e propostas de interesse do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, 
IV. Ter acesso ás atividades e às dependências do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, nos termos do Regimento Interno; 
V. Votar e ser votado: 

W. Convocar Assembleia Geral, mediante requenmento assinado por 115 Orm quinto) dos associados; 
VII. Ter acesso aos livros de natureza financeira e contábil. bem como. todos os Planos de Ação. Relatorios de Atividades 

e relatórios administrativos, nos termos do Req_irrento Interno 
VIII, Examinar as prestações de contas e resultados cie auditoria independente, nos termos do Regimento interno: 
IX. Desligar-se livremente e a qualquer tempo do quadro associativo, desde que com suas obrigações rigorosamente em 

dia. 
Parágrafo único. Os direitos sociais previstos neste Estatuto Social são pessoais e intransferíveis 
Artigo 14- O exercício do direito de voto fica condicionado à plena regulandade do associado perante ao ABRIGO LAR TERCEIRA 
IDADE. 
Artigo 15- São deveres dos associados 
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I. Cumprir as disposições estatutárias e regimentais: 
Acatar as decisões da Diretoria Executiva: 
Prestigiar e defender a entidade, lutando pelo seu engrandecimento; 

IV. Trabalhar em prol dos objetivos da associação. respeitando as finalidades estatutárias zelando peio bom nome do 
ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE: 

V. Desempenhar com ética e desprendimento as funções para as quais seja designado. 
VI. Manter os seus dados cadastrais atualizados. 
Vil. Fazer-se presente na Assembleias Gerais e eventuais reuniões para as quais forem convocados; 

VIII. Satisfazer pontualmente os compromissos assumidos com a instituição, inclusive mensalidades, 
IX. Participar de todas as atividades do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE estreitando os laços de solidariedade e 

fraternidade, 
X. Observar na sede da entidade ou onde ela se faça representar. as normas de boa educação e disciplina. 

Seção IV 
Da Perda da Condição de Associado 
Artigo 16- Perde-se a condição de associado: 

1. A pedido, quando o associado requerer o seu desligamento à Diretoria Executiva por escrito ou presencialmente em 
Assembleia, desde que quite com as suas obrigações, 

R Por morte, por incapacidade civil não suprida. quando pessoa física; ou pelo encerramento das atividades, quando 
pessoa jurídica: 

HL Por e.xclusão, mediante decisão da Assembleia Geral. em decorrência de justa causa. ato ou situação provocada pelo 
associado considerado contrário aos princípios institucionais, que provoque prejuízo moral ou material para o ABRIGO 
LAR TERCEIRA IDADE. 

Parágrafo única A decisão de desligamento será tomada pela Assembleia Geral especificamente convocada para este fim. 
garantindo-se ampla defesa e recurso no prazo de 10 (dez) dias da decisão 
Artigo 17- São consideradas condutas de justa causa para exclusão.

1. A violação deste Estatuto Social ou de quaisquer outros regulamentos instituídas por Órgão competente do ABRIGO 
LAR TERCEIRA IDADE, 

II. A prática de atos incompatíveis ou prejudiciais à natureza, objetivos, património interesses e reputação do ABRIGO 
LAR TERCEIRA IDADE, 

UI A obtenção de vantagens ou benefícios pessoais em razão da condição de associado ou do desempenho de função 
em órgão de administração do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE. 

AI. O não pagamento de 3 (três) contribuições no exercício social; 
V. O não comparecimento a 2 (duas) Assembleias Gerais consecutivas, sem a apresentação de justificativa por escrito. 

Migo 18 - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE deverá enviar uma comunicação prévia infornrando a irregularidade passível de 
exclusão, a fim de possibilitar ao associado a regularização a apresentação de defesa no prazo de 10 (dez) dias. contados do seu 
recebimento 
§ 1° Após analise e deliberando pela exclusão do associado do quadro a decisão deverá ser comunicada formalmente. da qual 
poderá haver recurso no prazo de 10 (dez) dias, contados da data de recebimento da comunicação 
§r O recurso será encaminhado á Assembleia Geral especialmente convocado para esse fim, quando será apreciado o recurso. 
CAPITULO 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
Artigo 19- O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE terá a seguinte organização administrativa: 

1. Assembleia Geral. 
Diretoria Executiva: 

HL Curadoria; 
IV Conselho Fiscal. 

Seção 1 
Da Assembleia Geral 

Artigo 20 - A Assembleia Gera/ é órgão soberano. constitui-se pela totalidade dos associados e se reunirá. de forma ordinária. 
anualmente. e, extraordinariamente. quando convocadas pela Diretoria Executiva, Conselho Fiscal. Curadoria ou por requerimento 
de 1/5 (um quinto) dos associados, de acordo com o presente estatuto. 
Artigo 21- Compete à Assembleia Geral: 

1. Reunir-se ordinária e extraordinariamente:-
1r Definir a politica da entidade -
N. Aprovar o orçamento definindo prioridades, 
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IV. Aprovar o Regimento Interno da instituição, 
V. Apreciar as contas anuais. demonstrativos contábeis. balanços e os relatórios fiscais e administrativos apresentados 

pela Diretoria Executiva e pela Curadoria. após parecer do Conselho Fiscal, 
VI. Aprovar, aprovar com ressalvas ou rejeitar as contas anuais da Diretoria Executiva e da Curadoria. 

VIL Apreciar e deliberar sobre o Relatório de Atividades. 
VIII. Apreciar e deliberar sobre o Plano de Ação: 
IX. Alterar no todo ou em parte, o Estatuto Social.-
X. Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da entidade: 

X1. Nomear curador após Indicação da Diretoria Executiva: 
XII. Destituir os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e/ou da Curadoria da entidade, 
XIII Conceder o título de associado benemérito e honorário, de oficio ou por proposta da Diretoria Executiva, 
XIV. Autorizar a alienação ou a Instituição de ónus sobre os bens pertencentes ao ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, 
XV. Julgar recursos interpostos contra as deliberações da Diretoria Executiva: 

XVI. Resolver sobre a dissolução da associação ou qualquer assunto de relevante importância para a entidade e suas 
associadas, 

XVII Resolver os casos omissos neste Estatuto Social 
§ 1° A Assembleia Geral Ordinária ocorrerá no primeiro mês do ano calendário e deliberará sobre as matérias previstas nos incisos 
II/. V, VI e Vil; e. a cada 04 (quatro) anos, para fins do inciso X. 
§ 2° A Assembleia Geral Extraordinária poderá ser convocada a qualquer tempo, nos moldes do caput para deliberação sobre 
quaisquer matérias de interesse da instituição, à exceção daquelas previstas no § 1°. 
§ 3° Salvo previsão em contrário, as deliberações da Assembleia Geral dar-se-ão por maioria simples 
§ 4° A convocação das assembleias se dana com antecedência de 10 (dez) dias, por meio de edital a ser publicado pela Diretoria 
Executiva. que deverá ser afixado na sede da instituição. no local de costume, e cujas informações deverão ser amplamente 
divulgadas por todos os meios disponíveis (divulgação no sue. envio de correspondências, e-mails ou mensagens instantâneas, 
dentre outros). 
§ 5° Salvo previsão em contrário, o quorum mínimo para instalação da Assembleia Geral é de 1/5 (um quinto) dos associados em 
primeira convocação e em segunda convocação, após decorridos 30 (trinta) minutos, com qualquer número de presentes. 
§ 6° No caso de Assembleia Geral Extraordinária convocada especialmente para destituição dos seus dirigentes, alteração do 
Estatuto Social. dissolução ou extinção da entidade será exigida na primeira convocação a maioria absoluta dos associados e na 
segunda convocação, após decorridos 30 (trinta) minutos, a presença mínima de 1/3 dos associados, exigindo-se o voto concorde 
de pelo menos 2/3 dos presentes para qualquer das deliberações acima referidas 
§ 7° Serão consideradas aprovadas as contas por 2/3 (dois terços) dos votos; 
§ 8° Serão consideradas aprovadas com ressalvas as contas por maioria simples dos votos, hipótese na qual deverá ser concedido 
prazo. não superior a 30 (trinta) dias para regularização, com suspensão da assembleia durante o penado. 
§ 9° Para hipótese de rejeição de contas, é assegurado o direito de apreciação das contas por urna auditoria independente, hipótese 
na qual deverá Ser concedido prazo, não superiora 45 (quarenta e cinco) dias, com suspensão da assembleia durante o período, 
Artigo 22 - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE será gerido por uma Diretoria Executiva que executará a política geral da entidade 
definida em Assembleia Geral 
Seção II 
Da Diretoria Executiva 
Artigo 23- A Diretoria Executiva á órgão normativo da administração, sendo composta por um Diretor Presidente, um Vice-Diretor 
Presidente, um Diretor Administrativo e um Diretor Financeiro, todos escolhidos entre os associados com plenos direitos em 
vigor eleitos em Assembleia Geral Ordinária, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida reeleição 
Artigo 24- Compete à Diretoria Executiva-

!, Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
II. Exercer a administração superior do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, 
N. Defender os interesses dos membros da instituição, nos limites legais e estatutários; 
IV. Encaminhar ao Conselho Fiscal inicialmente, e depois á Assembleia Geral. o relatório anual e o balanço financeiro. 
V. Propor alterações ao Estatuto Social, 
VI Convocar Assembleia Geral, 
VII Reunir-se em sessão ordinária, a cada trimestre, devendo as decisões serem tomadas pela maioria dos votos \ \N\ 

presentes cabendo ao Diretor Presidente, além do seu voto. o de qualidade.
VIII Realizar a indicação do Curador à Assembleia Gerai; 
X. Reunir-se com a Curadoria e o Conselho Fiscal sempre que necessário: 
X. Funcionar como órgão consultivo dos associados para as matérias pertinentes ao objeto social; 
XI. Elaborar e apresentar em Assembleia Gera/ o Plano de Ação do ano subsequente; 
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• XII. Executar o Piano de Ação anual da instituição: -3• • 
XIII. Elaborar e apresentar anualmente o Relatório de Atividades á Assembleia Geral, que deverá aprova.4.---" 
XIV. Aplicar penalidades por infração á disciplina social, 
XV. Editar normas de funcionamento da associação. 
XVI. Aprovar as previsões orçamentárias que lhe forem submetidas pelos Diretores Administrativo e Financeiro: 
XVII. Apresentará Assembleia Geral proposta para outorga de titulo de membro honorário ou benemento. 

XVIII. Propor a atualização do valor das contribuições dos associados em Assembleia Geral: 
XIX. Contratar e demitir funcionários: 
XX. Deliberar sobre as propostas de novos membros. 
XXI. Homologar pedidos de afastamento dos membros. 

Artigo 25- Compete ao Diretor Presidente 
1. Representar o ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, ativa e passivamente. judicial e extrajudiciaimente. incluindo nas 

parcerias. acordos, contratos e convênios, com entidades públicas ou privadas nacionais ou estrangeiras: 
Convocar e presidir as reuniões das Assembleias Gerais e as reuniões da Diretoria Executiva; 

HL Atuar conjuntamente com a Curadoria: 
IV. Selecionar casos de urgência. submetendo-os a seguir. à aprovação do Conselho Fiscal; 
V. Assinar conjuntamente com o Diretor Financeiro os cheques e os documentos relativos a movimentações financeiras 

ou que possuam conteúdo econômico: 
VI. Apresentar anualmente a Assembleia Geral a Prestação de Contas anual e o Relatório das Atividades desenvolvidas 

no ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE. 
VIL Convocar reuniões com a Curadoria elou Conselho Fiscal: 

VIII. Administrar as atividades do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE com o auxilio dos órgãos que compõem a sua estrutura 
administrativa, supervisionando todos os processos e atividades; 

IX. Cumprir e fazer cumprir o Estatuto Social o Regimento Interno, os regulamentos normativos interna corpons bem 
como todas as decisões tomadas em Assembleias: 

X. Aprovar a criação ou a extinção de programas e órgãos gestores; 
XI. Supervisionar ou delegar supervisão do desenvolvimento dos proetos, bem como zelar pelo seu fiel cumprimento: 
XII. Elaborar o orçamento anual da receita e da despesa: 
XIII. Elaborar, junto com os demais membros da Diretoria Executiva. o Plano de Ação anual da entidade. 
XIV. Emitir parecer sobre as operações de crédito, aquisição ou alteração de imóveis: 
XV. Relacionar-se com entidades no sentido de expandir a abrangência da associação 

Artigo 26- Compete ao Vice-Diretor Presidente: 
1. Substituir o Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos; 

Assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu termine. 
Ift Auxiliar o Diretor Presidente em suas atribuições, 
IV. Agenciar. preparar e organizar reuniões e demais eventos promovidos pela associação 

Artigo 27- Compete ao Diretor Administrativo: 
I. Substituir o Vice-Diretor Presidente em suas faltas ou impedimentos: 

Zelar pelo cumprimento das atividades administrativas da associação. 
N. Auxiliar o Diretor Presidente no gerenciamento das atividades administrativas da associação: 
111. Zelar pelo património e pela sede da associação: 
V. Coordenar as atividades de captação de recursos da entidade; 

VI. Coordenar a elaboração de projetos; 
Vil. Elaborar pareceres tiacnicos em conjunto ou isoladamente sobre projetos e atividades da entidade e de terceiros. 

VIM Elaborar, junto com o Diretor Financeiro, a politica geral de cargos e salânos para aprovação pelo Conselho Fiscal; 
IX. Elaborar a minuta do Regimento Interno para aprovação pela Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal e posterior 

encaminhamento para deliberação pela Assembleia Geral. 
X. Realizar cotações e compras de recursos necessários para o funcionamento da associação, utilizando receitas 

geradas para este fim.
)0. Gerencer os recursos humanos: 
XII. Formular e implementar a politica de comunicação e informação da entidade, de acordo com as diretrizes provenientes 

da Assembleia Gerai: 
XIII Secretariar as reuniões de Diretoria e da Assembleia Geral redigindo as atas, 
XIV. Publicar todas as noticias resoluções, circulares e editais relacionados às atividades da associação. 

Migo 28- Compete ao Diretor Financeiro: 
I. Zelar peio cumprimento das atividades financeiras e contábeis da associação. 
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- Zelar, junto com o Diretor Administrativo pelo património e pela sede da associação; 
III Realizar movimentação financeira. juntamente com o Diretor Presidente. ou na impossibilidade deste, com o Vice-

Diretor Presidente, 
IV. Elaborar o orçamento de caixa: 
V. Elaborar o fluxo de caixa: 

VI. Assinar conjuntamente com o Diretor Presidente os cheques e os documentos relativos a movimentações financeiras 
ou que possuam conteúdo econômico:.

VIL Administrar e fazer bom uso dos recursos financeiros da associação: 
VIII. Sugerir valor e forma de pagamento de contribuições pelos associados: 
IX. Elaborar, junto como Diretor Administrativo, a política gerai de cargos e salários para aprovação pelo Conselho 
X. Controlar as receitas e despesas da instituição, prestando contas de situação econômico-financeira da mesma através 

de relatórios. 
XI. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos, mantendo em dia a 

escrituração da instituição; 
XII. Pagar as contas autorizadas pelo Diretor Presidente, 

XIII. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da instituição, incluindo os relatórios de desempenho financeiro e 
contábil e sobre operações palsimoniais realizadas; 

XIV. Conservar sobre sua guarda e responsabilidade, os documentos relativos á Diretoria Financeira; 
XV. Manter todo o numerário em estabelecimento oficial de crédito, ressalvada situações pontuais que sejam plenamente 

justificáveis: 
XVI. Manter os livros contábeis, balanços pagamentos e supervisão da movimentação financeira em ordem, com auxilio 

do Conselho Fiscal. 
Artigo 29- .Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva ou Conselho que incorrerem em. 

I. Malversação ou dilapidação do patrimônio social, 
it Grave violação deste Estatuto Social: 

Abandono de cargo, assim considerado a ausência não justificada em 03 (três) reuniões ordinárias consecutivas, sem 
a expressa justificação. 

IV. Aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da associação. 
Parágrafo único. A perda do mandato será homologada pela Assembleia Geral convocada somente para este fim, nos termos da 
Lei. onde será assegurado o amplo direito de defesa 
Artigo 30 - Em caso de renúncia, exclusão ou não observância do disposto no artigo antenas. pelo Diretor Presidente eleito, este 
será subslituido pelo Vice-Diretor Presidente. Incorrendo este nas mesmas hipóteses dever-se-á convocar novas eleições para 
ambos os cargos 
Seção III 
Da Curadoria 
Artigo 31- A Curadoria será exercida pelo(s) Curador(es) de ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE 
Artigo 32 - O Curador representará os interesses dos idosos que possuam limitação à plena capacidade para o exercido dos atos 
da vida civii após regular processo, nomeação pelo juiz competente e assunção do compromisso legal. quando inexistente 
responsável legal ou quando as circunstâncias assim recomendarem. 
Artigo 33 - O Curador deverá ser pessoa mato! de 18 (dezoito) anos, idónea, de reputação ilibado com grau de instrução mínimo, 
que possua algum vinculo afetivo ou comunitário com o idoso institucionalizado, ou que seja capaz de desenvolve-to, e cuja atuação 
seja recomendada para a preservação dos seus direitos fundamentais 
410 A Diretoria Executiva após análise conjunta com o corpo técnico da instituição, e, reunidos as requisitos dispostos no caput, 
promoverá a indicação do Curador à Assembleia Geral para deliberação 
§ 2° Sendo a indicação aprovada peia Assembleia Gerei. o ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE ajuizará a correspondente ação judicial 
para fins de instituição da curatela, nos moldes da legislação aplicável à matéria ou realizará a indicação do nome ao Ministério 
Público para que. dentre da sua liberalidade, a promova 
53° A atuação do Curador perdurará enquanto vigente a curatela 
44° Um Curador poderá ser responsável por mais de um idoso 
§ 5° O idoso poderá ler um ou mais curadores, se as circunstâncias assim recomendarem 
§ 6° O curador atuará com autonomia e decoro, primando sempre peio bem estar e MOihOr interesse do idoso ourate/ado. 
Artigo 34- Compete ao Curador 

I. Representar o idoso nos atos da vida civil-, 
Administrar os bens do idoso, em proveito deste, cumprindo seus deveres com zelo e boa-fé: 

HL Inteirar-se das necessidades de cada idoso curatelado. a fim de melhor destinar os recursos para a promoção do seu 
bem estar 
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IV. Zelar pela posse dos documentas do idoso Gerir suas aplicações financeiras em estabelecimento oficraMo—Le crédito; 
V. Apresentar relatórios trimestrais ao Conselho Fiscal da sua administração: 

VI. Convocar Assembleia Geral, quando necessário. 
Artigo 35 - A Curadoria atuará em coordenação com a Diretoria Executiva, com o Conselho Fiscal e com o corpo técnico do ABRIGO 
LAR TERCEIRA IDADE como forma de identificar as necessidades do idoso curatelado. 
Artigo 36 - Na hipótese de ser verificada a prática de atos incompatíveis com o encargo assumido a Diretoria Executiva alou o 
Conselho Fiscal realizará a convocação de Assembleia Gerai especifica para deliberação. 
Seção IV 
Do Conselho Fiscal 
Artigo 37- O Conselho Fiscal é composto por 03 (três) membros efetivos e por 03 (três) membros suplentes, que serão eleitos na 
mesma Assembleia Geral Ordinária com mandato de 04 (quatro) anos, permitida reeleição 
§ 1° O mandato do Conselho Fiscal será coincidente com o mandato da Diretoria Executiva. 
§ 2° Em caso de vacância de um membro, o mandato será assumido pelo respectivo suplente até seu término. 
§ 3° O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada quadrimestre e, extraordinariamente_ sempre que necessário. 
Artigo 38- Compete ao Conselho Fiscal: 

1. Examinar os livros de escrituração da entidade. 
II. Examinar o balancete semestral apresentado pelos Diretores Administrativo e Financeiro, opinando a respeito: 

111. Elaborar parecer anual sobre as contas apresentadas peia Diretoria Financeira e pela Curadoria para apresentação 
na Assembleia Geral; 

IV. Aposentar relatonos de receitas e despesas. sempre que forem solicitados. 
V. Analisar os relatórios trimestrais encaminhados pela Curadoria; 

VI. Auxiliar e fiscalizar a administração do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE; 
VII, Convocar Assembleia Geral Extraordinária a qualquer tempo: 

V111. Opinar sobre a aquisição e alienação de bens. 
Artigo 39 - A instituição adotara práticas da boa gestão administrativa necessárias e suficientes, de modo a coibir a obtenção. de 
forma individual ou coletiva de benefícios e vantagens pessoais. em decorrência da participação nos processos decisórios, com 
observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade. publicidade. economicidecte e da eficiência. 
Artigo 40- A prestação de contas do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE observará os princípios fundamentais de Contabilidade e 
todos os seus atos serão realizados com estrita observáncia das Normas Brasileiras de Contabilidade. 
Parágrafo único. A contabilidade contribuirá com o planejamento, monitoramento e avaliação das atividades desenvolvidas, 
mensurando financeiramente as meras alcançadas, confrontando os recursos recebidos e controlando os recursos utilizados para 
alcançar o desempenho social. 
CAPÍTULO IV 
DAS ELEIÇÕES 
Artigo 41 - As eleições para a composição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal ocorrerão simultaneamente, em Assembleia 
Gerai Ordinária, a cada 04 (quatro) anos, porem, tomando por base o exercido social de cada ano-calendário. 
Artigo 42 São condições para se candidatar. 

I. Ser associado efetivo pertencente ao quadro social há, no mínimo, 2 (dois) anos ou ser associado honorano ou 
benemérito pertencente ao quadro social há no mínimo. 1 (um) ano: 

11. Estar em peno gozo dos direitos estatutários. bem como quite com as obrigações sociais; 
111 Estar regular perante a Receita Federal e à Prefeitura local. 

Artigo 43 - As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal serão convocadas por edital, que deverá observar as 
disposições do artigo 21, § 4'. 
Parágrafo único. Nos primeiros 5 (cinco) dias deverão ser registradas na secretaria as chapas concorrentes_ 
Artigo 44 - Os associados candidatos ao Conselho Fiscal terão sua candidatura independente das chapas, podendo, no entanto 
apoiá-las ou ser por elas apoiados. 
Artigo 45 - As eleições da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal dar-se-ao por votação direta. 
§ 1 Havendo empate nas eleições, haverá um segundo escrutínio entre os dois mais votados. 
§ 20 Considerar-se-á eleita a chapa que obtiver maioria simples dos votos 
Artigo 46- Não poderão ser eleitos para os cargos da administração do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE os associados que 
exerçam cargos_ empregos ou funções públicas na Administração Pública Federa/. Estadual e Municipal. 
CAPÍTULO V 
DO PATRIMÔNIO 
Artigo 47 O património e a receita do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE será constituídos por: 
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1. Bens móveis. imóveis, direitos, valores, títulos, legados. herança jacente. auxílios e créditos, adquirido~dos' 
de forma legalmente admitida: 
Doações. dotações e contribuições dos seus associados, de pessoas fisicas ou jurídicas, de organismos 
internacionais, de entidades governamentais, de organizações da sociedade civil, de empresas e atores da iniciativa 
privada, nacrorraís ou estrangeiros, 
Contribuições e valores recebidos em razão de eventos, projetos, pesquisas, cursos, concurso& oficinas, seminários, 
congressos, shows. comercialização de produtos, publicação de livros_ artigos e congêneres; 

IV. Valores. patrocínios ou auxílios diversos recebidos em razão de prestação de serviços. convénios, consultarias. 
contratos, termos de fomento ou colaboração. parcerias, projetos, pesquisas e programas socioeducativos junto a 
pessoas fisicas ou jurídicas. privadas ou públicas, nacionais e internacionais, 

V. Juros e dividendos decorrentes de aplicações financeiras; 
VI. Subvenções oriundas dos Poderes Públicos federai, estaduais e municipais; 

Wt. Rendas eventuais ou provimentos decorrentes de seus bens e pelos rendimentos auferidas de explorações de bens 
sob sua administração; 

VIII. Pelos usufrutos que lhe forem constituídos. 
Parágrafo único. As atividades de prestação de serviços, comercialização de produtos ou congéneres. eventualmente realizadas 
pelo ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE são meios para manutenção da consecução das finalidades estatutárias. 
Migo 48- A °iteração. permuta ou alienação de bens imóveis somente poderá ser feita pela Diretoria Executiva após aprovação 
por maioria absoluta da Assembleia Geral, convocada para tal finalidade. 
Artigo 49 - O acervo técnico e bibtiográfico, equipamentos adquiridos ou recebidos através de convênios, doações, projetos ou 
similares são bens permanentes da associação e, portanto inalienáveis, salvo autorização expressa dada pela Assembleia Gerai. 
convocada para tal finalidade. 
Artigo 50 - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE aplica integralmente todos os recursos e eventuais resultados operacionais no 
desenvolvimento dos objetivos institucionais e na realização de seus fins estatutários. 
Artigo 51 - Fica vedada a distribuição entre os associados, conselheiros, coordenadores, empregados, doadores ou terceiros 
eventuais resultados. sobras. bonificações, excedentes operacionais, brutos ou liquidas, dividendos, isenções de qualquer natureza. 
participações ou parcelas do seu patrimônio, auferidos incitante o exercício de suas atividades. 
Artigo 52- O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá remunerar integrantes da Diretoria Executiva, desde que atuem efetiva e 
exclusivamente na instituição, bem como aqueles que prestam serviços específicos, respeitando-se os vaiares e práticas vigentes 
na região onde exerce suas atividades. 
Parágrafo único. O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE não poderá receber qualquer tipo de doação ou subvenção que possa 
comprometer sua independéncá e autonomia perante os eventuais doadores ou subventores. 
Artigo 53 - O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá movimentar contas bancárias, emitir cheques, descontar, avalizar somente 
para os interesses sociais da mesma. caucionar duplicatas, promissórias, letras de câmbio ou quaisquer outros títulos de crédito. 
constituir paxuradores, podendo o Diretor Presidente representar a instituição em juízo ou fora dele, praticar, enfim, todos os atos 
necessários ao cumprimento das finalidades sociais. 
CAPÍTULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO PATRIMONIAL 
Artigo 54- O exercido social encerrara no dia 31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações contábeis 
e o balanço patrimonial que serão encaminhados, no prazo de 20 (vinte) dias, para análise e apreciação pela Assembleia Gerai. 

CAPITULO VII 
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Artigo 5,5 - A Prestação de Contas do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE observará os Princípios Fundamentais das Normas 
Brasileiras de Contabilkiade, devendo ser assegurada: 

1. a publicidade, por qualquer meio eficaz, do encerramento do exercício soda/ com Relatório de Atividades e das 
Demonstrações Financeiras do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, incluindo as Certidões Negativas de Débito perante 
a Caixa Econômica Federal (FGTS), Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). Secretaria da Receita Federal do 
Brasil (SRFB), Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN) e Prefeitura Municipal de Vitória da ConquistalBA 
(PMVCIBA). 
a disponibifização para exame por qualquer cidadão interessado, nos termos de Regimento Interno: 
a realização de auditoria independente, quando necessário for. 

Artigo 56 - É expressamente proibido o uso da denominação social em atos que envolvam o ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE em 
obrigações relativas a negócios estranhos ao seu objetivo social, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças e caução. 

CAPITULO VIII 
DA REFORMA, DISSOLUÇÃO E EXTINÇÃO DA ASSOCIAÇÃO 
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Artigo 57- O presente Estatuto Social poderá ser reformado, a qualquer tempo. por decisão de 2/3 (dois terços) dos presentes à 
Assembleia Gerai especialmente convocada para esse fim, não podendo era deliberar. em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes, exigindo-se o voto concorde de pelo menos 
2/3 dos presentes. 
Artigo 58 - A Associação ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá ser dissolvida ou extinta por meio de Assembleia Geral, 
convocada para essa finalidade especifica caso não concretize seus objetivos sociais ou se estes se tomem inexequíveis a juizo da 
maioria dos associados' 
Parágrafo único. O quorum minirrio para instalação da Assembleia Geral é de 2/3 (dois terços) dos associados em primeira 
convocação, em segunda convocação_ após decorridos 30 (trinta) minutos, a maioria absoluta dos associados: e, em terceira 
convocação, apôs decorridos mais 30 (trinta) minutos, com 1/3, no mínimo. (um terço) dos associados, exigindo-se o voto concorde 
de belo menos 2/3 dos presentes. 
Artigo 59 - No caso de dissolução do ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE o respectivo património liquido remanescente deverá ser 
trens fendo a outra pessoa jurídica de igual natureza que apresente regularidade jurídica e ceio objeto associativo seja, 
preferencialmente. o mesmo da entidade extinta a critério da Assembleia Geral 
CAPÍTULO IX 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
Artigo 60- No desenvolvimento das suas atividades. o ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE, observará os principios da legalidade, 
impessoaidade, moralidade, publicidade. economícidade e da eficiência, sendo isenta de quaisquer preconceitos ou discriminações 
relativas à cor, raça religião, classe social. concepção político-partidária ou filosófica. nacionalidade em suas atividades. 
dependências ou em seu quadro social 
Artigo 61 - A fim de cumprir suas finalidades. o ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá se organizará em tantas unidades de 
prestação de serviços, quantas se fizerem necessárias, as quais se regerão pelas disposições desse estatuto. 
Artigo 62- C ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE poderá organizar o trabalho voluntário de pessoas que não fazem parte do seu 
quadro de colaboradores para o atendimento de suas finalidades institucionais, cuja regulamentação devera obedecer ao disposto 
no Regimento Interno da instituição. 
Artigo 63- O ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE atuará com observáncia às disposições da Lei n° 10.741/2003 (Estatuto do idoso), 
Lei n° 10.406/2002 (Código Civil), Lei n°13.105/2015 (Código de Processo Civil). Lei n° 13 146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão da 
Pessoa com Deficiência). Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistencials, bem como diplomas correlatos. 
Artigo 64- Para fins de cumprimento das disposições do artigo 21, fica autorizada por urna única vez na primeira eleição após a 
aprovação desse Estatuto Social, a ampliação ou redução do período do mandato previsto nos artigos 23 e 37. de modo seja realizada 
a sua adequação ao ano caiendano. 
Artigo 65 - As disposições previstas no artigo 42 somente serão aplicáveis a partir do próximo exercício social. 
Artigo 66- O presente estatuto revoga todos os anteriores e entrará em vigor na dela de sua aprovação pela Assembleia Geral 
especificamente convocada 
Artigo 67 Este Estatuto Social foi aprovado à unanimidade em sessão da Assembleia Geral Ordinária convocada em 28 de agosto 
de 2020 e realizada nesta cidade nos dias 10 e /4 de setembro de 2020' 

Finalizada a leitura da proposta do novo Estatuto Social, sanadas as dúvidas apontadas e não havendo qualquer 
impugnação, passou-se à votação, com aprovação à unanimidade. pA ELEIÇÃO E POSSE DOS NOVOS DIRIGENTES. 
A Presidente deu continuidade à assembleia com o avanço na pauta para o item 5, com eleição dos novos dirigentes da 
Associação ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE. De inicio afirmou que o mandato dos novos dirigentes eleitos iniciará nesta 
data e se estenderá até o dia 31 de dezembro de 2024. Destacou que o periodo excede aos quatro anos previstos no novo 
Estatuto Social, todavia, em razão da disposição transitória prevista pelo artigo 64, que autoriza a ampliação ou o decote 
do tempo de mandato para fins de adequação e compatibilização do exercício social como ano calendário regular. Enfatizou 
que a medida é importante na medida que imprime maior harmonia com as questões procedimentais, relatórios 
administrativos, relatórios de atividades anuais, balanços patrimoniais, demonstrativos contábeis, obrigações fiscais, bem 
como em relação aos seus respectivos prazos. Tecidas as considerações, a Presidente apresentou os nomes que 
compõem chapa única para a Diretoria Executiva, que submeteram seu registro perante a associação para concorrer ao 
mandato eletivo, cujos nomes e respectivos cargos foram assim subscritos: 1) Luzinete Alves Sousa - Diretora Presidente; 
2) Hermes Mendes de Andrade Sobrinho - Vice-Diretor Presidente; 3) David William Silveira Barros - Diretor 
Administrativo; e 4) Jussara Melo Santos Leal - Diretora Financeira. O Conselho Fiscal Titular e Suplente também foi 
registrado como chapa única com os seguintes integrantes: 1) Jacqueline Reis Prodencio Azevedo Martins - Conselheira-
Presidente; 2) Luthyanna Meira Cordeiro - Conselheira: e 3) Elia Ribas da Silva Matos - Conselheira. Como suplentes: 
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1) Natália Pereira Azeredo; 2) Suely Santos Barbosa; e 3) leda Mara Ferraz Pithon Brito. Apré tados ciáNomes, a 
Presidente abriu a oportunidade para a apresentação de impugnação_ Não tenho havido qualquer impug-na—çío, foi aberta 
a votação para a Diretoria Executiva, tendo sido eleita à unanimidade. Logo após, foi aberta a votação para o Conselho 
Fiscal Titular e Suplente. também tendo sido eleitos à unanimidade. Desse modo, com o resultado das eleições, assumem 
os cargos na Diretoria Executiva: 1) Diretora-Presidente: LUZINETE ALVES SOUSA, brasileira, casada, assistente 
social, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 06.527.890-99 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 660.465.565-20, 
residente e domiciliada na Rua Sifredo Pedra! Sampaio, 258, Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.000-490, 
telefone para contato (77) 99959-1848: 2) Diretor Vice-Presidente: HERMES MENDES DE ANDRADE SOBRINHO, 
brasileiro, casado. corretor de imóveis, portador da Cédula de Identidade sob o n°00.707.519-78 SSP/BA, inscrito no CPF 
sob o n° 040.491.795-04, residente e domiciliado na Fazenda Preguiça, 777, Residencial Camping Club, Rua G, Quadra 
05, Lote 21. Zona Rural, Barra do Choça. Bahia, CEP 45.120-000, telefone para contato (77) 98806-8053; 3) Diretor 
Administrativo. DAVID WILLIAM SILVEIRA BARROS, brasileiro, casado, analista de sistemas, portador da Cédula de 
Identidade sob o n° 11.385.972-44 SSP/BA. inscrito no CPF sob o n°017.317.375-64, residente e domiciliado na Avenida 
Piauí, 136, Residencial Silveira Barros, Apto. 202, Brasil, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.051-100, telefone para 
contato (77) 98843-1751; e 4) Diretor Financeira: JUSSARA MELO SANTOS LEAL, brasileira, divorciada, contadora. 
portadora da Cédula de Identidade sob o n° 03.002.332-72 SSPIBA, inscrita no CPF sob o n°463.835.225-15, residente e 
domiciliada na Rua F, Condominio Alpha Park, 215, Primavera, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.012-010, telefone para 
contato (77) 99125-3850. No Conselho Fiscal Titular assumem como: 1) Conselheira Presidente: JACQUELINE REIS 
PRODÊNCIO AZEVEDO MARTINS, brasileira, casada, autônoma, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 11.527.413-
81 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 017.170.755-92, residente e domiciliada na Avenida G. 250, Condomínio Sul 
Residence, Bloco 04, Apto. 102, Lot. Jardim Guanabara, Alto da Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.026-435, 
telefone para contato (77) 99821-9456; 2) Conselheira: LUTHYANNA MEIRA CORDEIRO, brasileira, solteira, nascida em 
20/0711988, agente de correios, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 11.771.661-86 SSP/BA. inscrita no CPF sob 
o n° 033.311.715-81, residente e domiciliaria na Avenida Jardim Guanabara, 115, Condomínio Residencial Jardim Botânico. 
Boa Vista, Vitória da ConquistaiBA. CEP 45.026-145, telefone para contato (77) 98823-4136; e 3) Conselheira: ELIA 
RIBAS DA SILVA MATOS, brasileira, casada, auxiliar administrativa, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 
01.598.756-68 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n° 206.544.565-34, residente e domiciliada na Rua Mana Quitéria. 148-A, 
Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.005-266, telefone para contato (77) 98114-8058. No Conselho Fiscal 
Suplente assumem: 1) NATÁLIA PEREIRA AZEREDO, brasileira, solteira. nascida em 10/07/1998, fotógrafa, portadora 
da Cédula de Identidade sob o n° 14.332.956-75 SSP/BA, inscrita no CPF sob o n°039.088.715-30, residente e domiciliada 
na Avenida Contorno Guanabara, 229, Bloco 12. Apto. 202, Alto da Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.026-
145, telefone para contato (77) 98843-8875; 2) SUELY SANTOS BARBOSA, brasileira, casada, professora, portadora da 
Cédula de identidade sob o n°00.853.133-19 SSP/BA. inscrita no CPF sob o n° 182.518.705-34, residente e domiciliada 
na Rua João Norberto, 87, Alto Maron, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.005-040, telefone para contato (77) 98822-
2309; e 3) IÈDA MARA FERRAZ PITHON BRITO, brasileira, casada, teóloga, portadora da Cédula de Identidade sob o n° 
03.754-748-89 SSP/BA, inscnta no CPF sob o n° 377.590.355-00, residente e domiciliada na Rua Ruy Adir Pithon Brito, 
499, Alto da Boa Vista, Vitória da Conquista, Bahia, CEP 45.027-440, telefone para contato (77) 98814-8010. A Presidente 
congratulou todos os eleitos, ao tempo que os declarou empossados nos respectivos cargos. OA NOMEAÇÃO DOI 
CURADO i  Ato continuo, a Diretoria Executiva, por sua Diretora-Presidente, apresentou, nos termos do artigo 24. inciso 
VIII, e do artigo 33, parágrafo 1°, do nosso novo Estatuto Social, o nome do Sr. ALTEMAR ALVES SILVA, brasileiro, 
divorciado, ernpresario, portador da Cédula de Identidade sob o n° 06.666.999-50 SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 
555.507.976-15, residente e domiciliado na Avenida Erathostenes Menezes, 886, Candeias, Vitória da Conquista, Bahia, 
CEP 45028-105, telefone para contato (77) 99198-5260. para desempenhar o cargo de CURADOR da instituição. Discorreu 
sobre a biografia do Sr. Alternar, suas valiosas contribuições ao ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE e as razões pelas quais 
a indicação foi feita. Foi aberta a possibilidade de impugnação a indicação_ Não tendo havido impugnações, a Presidente 
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dèclarou aberta a votação. tendo sido a indicação do Sr. Alternar Alves Silva para a assunção do cargo de Curador aprovada 
animidade. A Presidente parabenizou o novo Curador e desejou-lhe sucesso no desempenho do encargo. íDAã 

O SIDERACtiES FINAIS, Aberta a palavra aos presentes, Dra. Samira registrou a importância do momento, bem como 
agradeceu a oportunidade de dele fazer parte. Parabenizou a nova equipe de dirigentes da instituição pela multiplicidade 
de talentos. Após, o Diretor Vice-Presidente eleito, Sr. Hermes Andrade, fez agradecimentos e parabenizou a Presidente 
peio brilhante trabalho que vem sendo desenvolvendo na entidade, ao tempo que reforçou o seu compromisso com a 
associação. Dr. Osmar também registrou a sua imensa satisfação de poder fazer parte desse grupo por tudo o que o 
ABRIGO LAR TERCEIRA IDADE representa para a sociedade conquistense. A Presidente agradeceu emocionada a todos 
os presentes e registrou que esse momento representa um divisar de águas na história do ABRIGO LAR TERCEIRA 
IDADE. Asseverou que a nova equipe formada chega para somar e contribuir com o crescimento da instituição dentro da 
conformidade legal. Agradeceu a todos os colaboradores que, juntos, permitem que o trabalho seja viável, possivel e bem 
executado. Registrou agradecimento especial aos advogados, Dr. Osmar e Dra. Samira, por todo o suporte, atenção e 
empenho ao longo de todos esse processo. DO ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS. A Presidente finalizou 
evidenciando que todos os requisitos legais para a realização da assembleia pela modalidade virtual foram atendidos e, 
logo após, declarou encerrados os trabalhos da Assembleia Geral Ordinária do Abrigo Lar Terceira Idade, sendo lavrada 
a presente ata, por mim, DAVID WILLIAM SILVEIRA BARROS, secretário e controlador nomeado, que, após a coleta das 
respectivas assinaturas, será encaminhada ao Cartório de Registro de Títulos e Pessoa Jurídica da Comarca de Vitória 
Conquista, Bahia, para regular registro. Vitória da Conquista, Bania, 10 e 14 de setembro de 2020. 

uzinete Alves Sousa 
Presidente da Assembleia 

CPF(MF) 660.465.565-20 

I DIRETORIA EXECUTIVA 

1— DIRETORA-PRESIDENTE 

II— VICE-DIRETOR PRESIDENTE 

Rua 28, Cuadra 09, 48-A 
lat. Parque Conveima II, Jatobe 

Vitória da Conquista/8A 
CEP. 45.066-860 

David William Silveira Barros 
Secretário e Controlador nomeado 

CPF(MF): 017.317.375-64 

Luzlnete Alves Sousa
CPF(MF) 660.465.565-20 

Mendes de Andrade Sobrinho 
CPF(MF) 040 491.795-04 

CNPJ: 10.449,56410001-60 

Lei Municipal nu t.78712011 

Resolução CMAS nu 19/21120 

•••-• 

o 
(4 

Página 14 de IS 

ft .)

tê 

".3 

C
 o

n
su

it 
e

 e
m

 

+55 (77) 98105-1848 

abrigolartorceiraidadeD8 a gmaii zom 

a abrigularterceiraidade 



f.w., ¡REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS 
00.a 

Protocoio n'  -,  Livro{ 
22,10 de ordem LivrouD,z W -_, wo,0 

Averbação i? ow o o 
Vitória di - ( 

x5,.21 > , 
Gearte Lacerda Varges 
Escrevente Autorizada 



11
13

Z/
LB

L I
 õ

u l
ed

au
nk

i a
i 

ap
ew

e.
iin

ua
la

ii*
.fi

e 
g 

1:1
9-1

0[
10

/'7
95

.6
.M

.0
1 T

dN
3 

E'
78

1-9
11

18
B 

(L
L)

 5
54

 

(si iro rr.

VU
13

1-
11

3S
NO

D 
- 

liA
 

N
IU

I3
H

13
SN

O
3 

- 

.cAerroato op V omn., no NOTAS ar \gruiu,. (IA COSO 
'> rahr4w1 Mor E. m 

Reconheço por SEMELH ÇA atas) firma çs de 
DAVID WILLIAM SILVEI BARROS 
JACQUELINE REIS PROD tICIO AZEVEDO MARTINS . 

Vitória da quista, O de Outubro de 2020 Dfi 
Em Te _ da ijdade. JCDSFJ 

JANIO C Ri.OS DOS SAN S F. JR. - AUX 
ESCREVENTE 

Selo: 1255.AC373273-8 e 1255.AC373274-4 - Valor: C:1 
RS 10.40 

Con'..ult.: em: www.tiba.tus.briautenticidade 

r .• 

31
N3

CI
IS

3)
3c

1•
V2

11
3H

13
SN

O
3 

- 
A 

V
S

I3
D

N
V

N
I3

 '0
10

1R
IIC

I -
 A

I 

Reconheço por SEMEL ÇA a(as) firma (s. de 
LUTHYARA REIRA CO EIRO 

\`‘ Vitória da CnDquist 08 de Outubro de 2020 
\ Em TestL_ a Verdade. JCDSÉJ 
JAW10 CARLOS DOS SANTOS F. JR • AUX 

ESCREV 
\ Selo: 1255.AC373275-2 - Viróritt1;26--
Çonsulte em: wenvIlbaaus.brlautenticidade 

O
A

IIV
N

IS
IN

IIN
O

V
 d

01
32

11
0 

- 
III

 



TA Et E 1_ 1ON 

FORMA (SEMELHANÇA} 
tteeD. tt?,,Dut SentetBi.03 2 IlrflititS,
Là* MIAS Dl SILVA SATO' 
.4.1Stimt Sarda eme r(is 
xiiiilxviza¥Etxxxxx 

Cone.:astd-SA aS: vab, at's RI 134 

CtJr,s.lte t; sitia em *ri* p_s t,a-ttottk--Sultett 
sesemst 1723.*Cl7trith2, 1212.AC177I14 
4011h1.1fdLitil i4UOU£911. tátidU4D CANVO$40 

; 14W35 



1:1
Z0

Z/
61

 
SV

P4
3 n

eS
ni

ns
at

l 

11
13

Z/
L8

L 
I õ

u 
le

.in
on

y4
 !a

i 

09
-1

OC
IO

M
ST

SI
PT

II 
Td

N
a 

ap
ep

te
m

am
aw

el
oh

!..
tq

a-
2 

12
03

 pe
w

5 
go

ap
ep

ie
á!

aw
aw

el
aS

ug
e 

8,
81

-9
01

8 
6 

(L
L)

 5
5+

 

jo
aY

rn
o-

Ix
 

+e 
— s"; • 

Y 
" •. • CARIAM DO 3. OfiCiO DE NOTAS oe ViTOPItA DA CONOUDI 

R, Rota', s'ke (17', r NO T .0.ia 
1, efi:17 Moo Vosvone Oetw extremo Letha 
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.j.ti 

Reconneçc por SEMELHAN 
NATALIA PEREIRA AZERE 
SUELY SANTOS BARBOSA 

Vitória da CopoRnsta. 08 
Em TestC -1 da Ve 

JANIO CARLOS 6-Os SANT 
ESCREVENTE 

Selo: 1255.AC3/3276-0 e 1255.AC3/327/-9 - Valor: 13 
RS 10,40 

CringrrItP em: www1t0a1.0.briautenbodade 

e Outubro de 2020 
ade. JCDVJ 

F. JR. • AUX 
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Reconheço por SEtV1EL ANCA aias> firma isr de 

TETA MARA FERRAZ P THOU BRITO 
TEMAR ALVES SILV  
Vitória da Conquista, 08 de Outubro de 2020 13.

Em Testi_ d Verdade, JCDSFJ 

JANIO CARLOS DOS SA&TOS F. JR - AUX 

ESCREVEN 

Selo. 1255.AC373278.7 e 1255.AC3 
RS 10,40 

Con‘sulte em: yovA1024^Irf_autentreidade 
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ASSESSORIA CONTÁBIL 

sk Osmar Abreu santos 
Àdmilli'stratiof CRÁVBA 6.031 
Contador • CRCIBA 20.516/0-3 

DEMAIS PRESENTES NO DIA 10/0912020 

2.„izz< 

Érica Oliveira da Silva 
CPF(MF). 075 810 775-78 

CPF(MF): 040.289.215-11 

Francisco Barreto de Almeida Neto 
CPF(MF) 027 080 225 80 

11~ SRA;c:54 
Joziane Rodrigues ampaso 

CPF(MF): 007.519.595-02 

Magna Ramos Silva Maria das Gças Freire Cardoso Dutra 
CPF(MF) 051.970.995-00 C (MF): 579.124.675-72 

Onésimo da Silva Rocha Neto 
CPF(MF) 5/8 429575-68 

i fia Castro Sertão 
CPF(MF) 355 447 595-53 

Rua 28, (hidra 09 45-A 
Lat. Parque Conveima II. Jatabá 

Vitória da Conquista/BA 
CEP 45.068-568 

rdp .. exÁk:4,3 S eSse, 
Raquel 9.6uza Saqtos Silva 

CPF(MF) 060.05.475-69 

Washington Geo 
CPF(MF) 011 

CNPJ: l(1.445 5Er4/50111-60 

Lei Municipal n° 1 787/2011 

Resclução EMAS n°19/20213 

ues Cime 
7-70 

Paginai? de EB 

+55 (77) 5 8105-1848 bto. 

abrigularterceiraidade0Bagmail ir 

'abrigolarterceiruidade tilè+ 



DEMAIS PRESENTES NO DIA 

Abrigo Lar 
Terceira Idade 

A3Ntp5-44;.. 

°P\
( YlT QNQ L 

e 
14/09/2020 

.13,24-c-cát_e2...4 
Érica Oliveira da Silva 

CPF(MF): 075.810.775-78 

A

Francisco Barreto de Almeida Neto 
CPF(MF): 027.080.225-80 

Jaqueline Santos Batista Joziane Rodrigu. Sampaio 
CP9MF): 041.549.315-39 CPF(MF): 007.519595-02 

Magna Ramos Silva 
CPF(MF)- 051 970 995-00 

\st), 
Raquel Sõuza Santos Silva 

CPF(MF). 050.053.475-89 

Rua 28. iltáadra 09 48-
nt. Parque Cenveima U. Jate 

Vi 'a da Cunquistal9A 
596-661:1 

, 
Maria d 

ê 
Graças Freire Cardoso Dutra 

CPF(MF): 579.124.675-72 

Ita'Sofla Castrd Sertão 
CPF(MF): 355.447.595-53 
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CNPJ:10 449.564/13001-60 +55177) 9 8105-1848 

Lei Municipal w'1787/20t1 ahrigu1arterce,raidade08.1gmail.cum 

Respigai) NAS n2 19/21320 z abrigularterceiraidade 12e 


